
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva I  Varginha-MG CEP: 37018-050 
Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 122/2023 

Varginha, 25 de Maio de 2023.  

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 69/2023 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n°.69/2023 de autoria do nobre vereador João Martins 

Ribeiro, após informações recebidas da SEMEA e SOSUB, esclarecemos o que se segue: 

1. As obras ficaram um breve períodos paralisados, motivadas pela inexistência de energia elétrica 

no local onde está sendo construído a sede da Guarda Civil Municipal (Lote 02). Este período, se 

refere ao prazo da CEMIG para realizar a ligação da energia. 

2. As obras em questão, foram divididas em 03 Lotes: Lote 01 - Sala Multimídia, Sanitários e Sala de 

Gerência; Lote 02 - Base da Guarda Municipal e Lote 03 - Portaria Principal. Atualmente, todas as 

obras encontram-se em fase de execução. 

3. Lote 01: 84,86% - R$ 299.320,26: Lote 02: 78,11% - R$ 269.992,40; Lote 03: 72,80% - RS 

22.258,56. 

4. A previsão para o fim das obras é de 90 dias. 

5. Devido ao atraso justificado no item 1, o cronograma encontra-se defasado. Os projetos, 

cronograma físico-financeiro e memorial descritivo seguem em anexo. 

Esperando ter atendido ao nobre vereador, despedimo-nos 

Atenciosamente, 

CARLOS HONÓRIO OTtONI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo  

KA4, 
VARGINHA - MG 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 

[-) 

D. iirs.4x 

Ern  t7,6 /0543  as 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

Reforma da Base da Guarda Municipal do Parque São Francisco 

1. OBJETO 

1.1. Base da guarda municipal do meio ambiente no Parque São Francisco, conforme 

este Memorial Descritivo. Planilha de Serviços com Custo Estimado, Cronograma 

Físico Financeiro e Desenhos Técnicos anexos,  cam  fomecirnento de todos os  

material's,  mão-de-obra e equipamentos necessários. 

1.2. 	A obra se localize na Av. Jose Elias de Oliveira. n 4,55. bairro Padre Vítor, 

Varginna/MG. 

2. PRAZO 

2.1.0 prazo  maxima  para execução dos serviços será de 150 tcento e vinte) das 

corridos. 

3. GENERAUDADES. 

3.1 	Os serviços serão executados em estpta e total observán&ia as incbcaçõe' s 

r),eseraflo Técritc0 e completados pela deserção de kiternorlal 
3.2.Durante a execução da obra, a Prefeitura cio Municipio 	vargini-,a 

  

 

pekterr;1 

  

apresentar desenhos complementares, os quais serão previamente examinados e 

autenticados peia Contratada. 

3.3. A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT. 
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3.4. 	Caberá à Contratada elaborar. de acordo com as necessidades da obra. desenhos 

e detalhes da execução, os quais serão previamente examinados e autenticados 

pela Fiscalização, 

	

3.5. 	Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos. comprovadarnente 

de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas pela 

ABNT. 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES. 

	

4,1. 	As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras, se  necessaries  serão 

construídas de alvenaria ou em madeira, ou locação de  containers.  Deverão ser 

implantadas em área predeterminada peia fiscaltzação 

4.2. A Contratada deverá proceder à kmpeza periódica da obra remoção de tos e 

detritos que venham a se acumular 

	

4.3 	A fiscalização não aceitará em hipoteSe alguma o uso afe agua sqa •1:0arre~.  past  

o canteiro, sob pena de a Contratada ter que demo& e retazer a pane ateãada. sewi 

causar nenhum ônus para a Prefeitura do Municipio de Varginha 

4.4. Havendo discrepância ante as reais condições e3iistentes no oca t e os eiememps 

dos projetos, a ocorrência  sera  objeto de comunicação por esc 	ft.cazzação a 

quem cornpetirá deliberar a respeito. 

4.5. Deverá ser instalada placa de obra  corn  todos as daws ner..;es...sers paca 

identificação da mesma, nas medidas 2.4 x 1.2  (in)  

5. LOCAÇÃO. 

5 1. A licitante vencedora procedera à iocaç.ão de  acute car  os >.-oefios e a siktisaçãP 
iocaí , btondo OS pretos do refoirAnc.4a.s. neai,ssarztaS a pararda 	caç ~erize. 

5.2. 	Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os eiernencvs..  

do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito a fiscalização a 

quem competirá deliberar a respeito. 
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5.3. 	Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a licitante vencedora  fart  

comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar 

oportunas e, se alguma das medidas estiverem em discrepância com a projeto, a 

licitante vencedora reparará o erro sem nenhum ônus para a Prefeitura do 

Município de Varginha. 

6. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

	

6.1. 	Toda a edificação existente deverá ser demolida. 

	

6.2. 	Materials  retirados, caso sejam reaproveitáves, deverão  sec  encaminhados para 

local determinado pela fiscalização da obra. 

6.3, Todo material demolido será afastado e transportado manualmente através de 

carrinhos-de-mão até caçambas. Estas serão coletadas e transportadas a local pre-

determinado legalmente para destino de bota-foras. 

7. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA. 

7.1. A Contratada devera  executer  infraestrutura adequada. 5er1ro das normas da 

ABNT, conforme projeto apresentado pela Contratan. 

7.2. Serão feitos escavações, aterros, acerto e nivelamento de terreno, e 

compactações, manuais e mecanicamente. conforme indricado  ern  projeto 

7.3. Aterros devem ser executados com material selecionado„ Vvres de enti~ 

materiais orgânicos. 

8. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA. 

	

8.1. 	Será executada rigorosamente conforme indicado no projeto oe tundaçao. 

	

8.2. 	0 concreto utilizado deverá ter fcl<=25 Mpa, devendo se!" fornecido à fiscalização. 
caso exigido. o resultado do controle tecnológica. 
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8.3. 	Deveram ser executados pilares e vigas conforme projeto. assim como laje  pre-

moldada unidirecional (vigota tradicional), com enchimento em blocos cerâmicos.. 

8.4. 	As formas a serem utilizadas não poderão ser provenientes de reutilização de obras 

anteriores. 

8.5. As formas serão em tábuas de pinho ou similares, com 2,5cm de espessura, não 

podendo ter sido utilizada em obra anterior. Admite-se o reaproveitarnento na 

própria obra no máximo quatro vezes. 

8.6. As barras de aço das armações deverão estar limpas e escovadas. O 

posicionamento das armaduras e o espaçamento  antra  as mesmas deverão seguir 

rigorosamente as especificações de projeto. 

8.7. Antes da concretagem da fundação a fiscalização deverá ser informada para que 

se proceda uma vistoria. Caso seja constatada alguma inobservarícia ao projeto ou 

às especificações deste memorial. a fiscalização se vela no direito de suspender a 

concretagem ate que se regularize a  Sit  i"ão.  
8,8 	Após a execução das sapatas, as mesmas deverão  set  impermeabihzadas  COG;  

urna camada de tinta betuminosa para proteção. 

8.9. Executar abertura de valas manualmente para execução da fitaldiacao. -  Wrn a 

devida compactação do fundo e execução das vigas ~PC ~, 

8.10. Antes da concretagem da estrutura, a fiscatáaÇãO deverá Ser nfOrnr-atta  pars due  

se proceda uma vistona. Caso seja constatada alguma inabservànda ao przjew  eta  

as especificações deste memorial, a fiscalização se verá no  di-testa de susçenclet a 

concretagem até que se regularize a situação 

9. VEDAÇÕES. 

9.1. AS atvena ias serão executadas com bkoccs cerarrocos 06  twos  04x1 

assentados  corn  argamassa de cimento. ca'l. e  area  no ttaço 1-2:8 

	

9,4. 	Devo 	 ~Iva's •!,, co,ntravre-r,gaç arrnadaS nas sVarteitas e v 
portas. 

	

9.3. 	As fiadas serão perfeitamente em nível, alinhadas e aprumadas. 
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10. COBERTURA. 

10.1, Toda a cobertura será refeita, inclusive as tesouras. As telhas cerâmicas deverão 

ser substituídas em sua totalidade. 

10.2. Deverão ser utilizadas peças serradas, beneficiadas, aparelhadas. desempenadas 

e secas, de boa qualidade e procedência, isentas de nos. casca brace caruncho, 

trincas,  fibres  torcidas ou outros defeitos que venham diminuir a resistência física 

das peças e comprometer sua durabilidade e trabalhabitidade. 

10.3. A cobertura deverá ser executada  ern  telha cerâmica. de primeira qualidade, do  tip°  

colonial (capa e canal). Elas devem possuir cor unifonne. sem residuin calcários ou 

objetas estranhos, sem fendas ou irregularidades. O armazenamento e o transporte 

das telhas serão realizados de modo a evitar quebres, trincas. uneciarie contato 

com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais 

10.4, Deve ser realizado um fechamento em  place  c.inertia 'Asa a:im sssa de 

6mm realizada na parte frontal do telhado. 

11. REVESTIMENTOS E PINTURA. 

11.1. As paredes, vigas, pilares e demais neconstitudes em a~ana. reco 

inicialmente chapisco com argamassa de cimento e areia  wag) 	err  toaa 

superficie. Em seguida sere aplicada una camada de mgamassa de cimiciad e 

areia fina, traço 1;3 (reboco) com 2Ornm de espessura. em toda  ens. cc  

emboço (traço 1:6) nos locais onde será assentado reve*nent  wanks,  

11.2 As  areas  molhadas devem ser it-ripermeat~das, aizarige~  toile  a  area  

e também nas paredes até uma  allure  de 1 metro. 
11 .3. Os rsvss.tirnntas cerárnteos serão de 1.4  Qualidade e d4~ftra  set  

argamassa colante, prevendo-se a devida regutanzação da superticse. 

11.4. A licitante deverá prever a recomposição do revestimento nos locais onde o mesmo 

estiver danificado. 
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11.5. Todas as paredes depois de receberem reboco deverão estar perfeitamente no 

prumo e todos os tetos deverão estar perfeitamente nivelados_ 

11.6. Os compartimentos indicados no projeto serão revestidos até o teto com cerâmica 

esmaltada extra (35x45)cm, cor branca, assentadas com argamassa colante A 

fiscalização deverá receber, previamente, amostras do revestimento que somente 

serão assentados após sua aprovação. 

11.7. O rejuntamento das peças cerâmicas deverá ser feito com rejunte de cot branca. 

11.8. Todas as paredes e elementos estruturais rebocados, onde forem previstas 

pinturas, deverão ser lixados para aplicação de duas demãos de massa acrítica. 

Em seguida serão aplicadas duas demãos de tinta  latex  aoritico de 13  linha. 

11.9. As paredes existentes receberão uma demão de fundo preparador e em seguida 

duas demãos de tinta acrilica, acabamento fosco. 

11.10. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico, 

12. 	INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS. 

12 	A execução das instalações hidrossanitárias deverão ser conforme o projeto 

especifico. 

122. Registros e metais serão em latão cromado e polida. Todas as peças serão 

instaladas de acordo com orientação do fabricante 

12.3. Todos os sanitários serão providos de toalheiro, papeleira, saboneteira  (dispenser)  

12.4. As torneiras dos lavatórios deverão ser metálicas e cromadas terem fechamento  

automatic°.  possuirern aerad-or e engate Oexivel metálico 

12.5. Devem ser instalados novos vasos sanitários  corn  caixa acccilada de cor branca 

inclusive assentos, nos dois banheiros 

12.6, 0 lavatório devera ser em louça branca instalado 	 mito a TOLIOS 

acessórios de fixação. 
12.7. C.) criuveuo eiétd.GQ sor tx wts.tatadc> apenas em LleIr4 bantetaire confannevreiekk 
12.8. A cozinha receberá uma bancada em granito cinza andorinha  corn  cube de embuto 

de aço 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

12.9. Toda a tubulação de água e esgoto deverá ser refeita conforme projeto, assim 
como caixas de passagem e gordura. 

12.10. Deverá ser instalada uma nova caixa d'água de polietileno  corn  capacidade de 

10001_ conforme projeto. 

12.11. Um sistema de calhas e tubulações de águas pluviais deve ser instalado ao longo 

da comprimento da edificação, seguindo o caimento do telhado. 

13. 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

13.1. As instalações elétricas serão executadas conforme o projeto anexo e  corn  

materiais de 18  linha, seguindo-se as prescrições da  ABUT  e demais normas 

vigentes; 

13.2. Os eletroelutos a serem usados serão de polietileno flexível sanfonado, quando 

embutidos na parede ou laje e de  PVC  rigdo roscavel com as respectivas 

conexões, quando sobre o forro ou aparentes e dutos de  PEAL)  4Liando 

subterrâneos: 

13.3. Deverão ser utilizados eletrodutos e conduietes para ligação asfort-ovaries, sw.Óa 

fixados com braçadeiras e parafusos com bucha ou artrk2;~ 

13.4 0 ODC a ser instalado deve ser conectadc 	?;:e 	a ~ ocinstrnido 

condutor de mesma ~.de seção reta do 

13.5. Deverá ser instalado condutor de aterramento 	• 	OS à,rwitos de torr~. 

13.6. As instalações elétricas deverão ser entregues e 	erm funcionamento e  corn  

todos os acessórios. 

14. 	ESQUADRIAS. 

1 4 . 1 	 xcuç 	crkv, ~sc.] u dri4s, 	 =~14.r aS 	 n~ações 
detalhamento e especificações indicadas no projeto, para perfeito funcionamento e 

vedação. Antes da execução, as medidas devem ser atendas e conferidas na obra 

14.2. As portas de acesso a cozinha serão de madeira, completes. incluindo marcos e 

alisares, fechaduras, maçanetas, ferragens e dobradiças. As folhas terão espessura 
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de 35mm de alta densidade (HDF), tendo acabamento laminado natural para verniz 

que receberá uma demão de verniz incolor alquidico. Terão dimensões de 

(80x210)cm. 

14.3. As portas às instalações sanitárias masculina e  feminine.  dos escritórios, e do 

depósito serão de madeira, completas. incluindo marco em alumínio anodizado 

natural, tarjeta de alumínio livreiocupado e dobradiças. As folhas terão espessura 

de 35mm, tendo acabamento laminado natural para verniz. Terão dimensões 

(70x210)cm. 

14.4 As aberturas de iluminação e ventilação dos sanitários serão de lijoio de vidro 

ventilado, tipo 	T. (20x10x1 0)cm. 

14.5. A porta de vidro temperado deverá ter espessura de 10mm, cor furné, incfuindo 

ferragens, fechaduras cromadas e puxadores em aço inoxidável,  dues  folhas de 

correr: A porta de abrir  tern  as mesmas específicações. Deverão ser assentadas 

devidamente aprumadas e niveladas. 

14.6. As janelas devem ser de correr com 4 folhas (2 móveis) em vro temperado 

Deverão ser assentadas devidamente aprumadas e niveladas. 

14.7. Todas as janelas devem ser protegidas por grade fixa de ferro. 

14.8. Alarnbrado de tela de arame galvanizado (H 2.50m) fixado  corn  MOUfaeS ce 

concreto a cada 2,00m, deve ser instalado ao redor da edificação conforme projeto 

14.9. Portão de correr  ern °radii  fixo  corn  3m de largura instatado na efitr3d3 da 

edificação. dando acesso a parte interior cercada peio alarribrado. 

15. 	PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS» 

15_1. O contrapiso de concreto terá espessura=5.0orn, traço 1:3.-6 	o:-arelia:berta} 

em áreas secas e espessura = 4cm em áreas moihadas com traço 1;3.6. 

152. 0 piso dos banheiros e da cozinha deverão receber impierme~  ern  toda a 
SUCI 	-rarta.6.rrk ,worâ 	 faâtx,d 	 oo esn do= mátuorz  

acima do piso por toda o perímetro. 
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15.3. Os pisos internos serão de porcelanato polido, borda retificada, dimensões de 

(60x60)cm, cor cinza claro.  Sera  executado sobre piso de regularização, traço 1-3 

(cimento areia). 

15.4, As soleiras serão em granito cinza andorinha e ocuparão todo o vão das portas. 

15.5. Os rodapés, onde indicado em projeto, serão de granito cinza andorinha. altura = 

10,0cm, A área externa terá rodapé, em todo seu entorno, de argamassa h=lacm. 

15.6. Os peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22cm e espessura = 2cm. 

em todas as janelas. As bordas serão tipo simples 

15.7. O assentamento dos ladrilhos hidráulicos 25x25cm nas áreas externas  sera  feito 

com argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3. espessura de 2,,0crn Após 

sarrafeamento da argamassa  corn  réigua, devera ser bomfado cimento em pó sobre 

a superfície da argamassa. Os ladrilhos serão então colocados sobre a argamassa 

e comprimidos individualmente  corn  o cabo da colher de pedreiro e finalmente 

batidos com régua em toda a superfície revestida Decorridos 3 (três) dias após o 

assentamento. deverá ser feito o relunte com pasta de cimento comum. ou ''Sika' 

para rejuntar, cor cinza. O rejuntamento deverá ser feito com brsnaga. de forma a 

não preencher os frisos do ladrilho, de dificil limpeza  epos  secagem.. 

15.8. Deverá ser feito piso írkeirtravado em blocos de  concrete  pre-rno~ 

retangulares. 20x10. cor natural, na  area  indicada  ern  .cle.to pare execi-vão de 

estacionamento de veiculos. 

15.9. A área destinada ao estacionamento deverá ser regutarizaaa e compactada antes 

da execução do piso intertravado. 

15.10. Os limites da área de piso írttertravado devem ser executadas c.  

pre-moldados. 

16. 	LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

ot›t a dever sGrntrgu tolal~te corneta e 	'ciam 
em funcionamento. 
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17. 	OBSERVAÇÕES. 

17.1 A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus profissionais, a 

fiscalização das obras, sendo que a mesma poderá recusar qualquer serviço que 

não esteja compatível com este Memoriai, bem como  determiner  a aceitação ou 

não da qualidade do material empregado nos serviços. 

17.2. Todo o serviço de demolição necessário a execução da obra ficará a cargo da 

Contratada, sem nenhum  onus  ou empecilhos burocráticos à Prefeitura do 

Município de Varginha. 

17.3. Toda a parte por ventura danificada durante a obra deverá ser refeita pela 

Contratada. 

17.4 Todas as despesas referentes à execução da obra, tais como. er.cargos sociais e 

trabalhistas, instalação de canteiro  be  ohms e aprovação dos projetos pelos orgãos 

competentes correrão por conta da Contratada 

17.5. A Contratada submeterá a Fiscalização a especificação de qualquer outro material 

aqui não indicado, se julgada necessána a sua especificação 

17.6 Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificaçtes do presente 

MEMORIAL e com as concessionárias dos serviços publicas. Fica expressamente 

entendido  qua  as quantidades .e medidas mencionadas no Memorial Desoritivo não 

constituem limites às obrigações contratuals, que são executar os serviços 

especificados nas quantidades que forem  necessaries  para a integral execução da 

obra, em todos pormenores. 

Varginha. 16 de setembro de 2021 

 

    

Leonardo Vieira da L;ruz 

  

er.a.to, 

Engenheiro Civil — SEPLA  Engenheiro  Civil — SEPIA 
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MEMORIAL DESCRITIVO. 

Reforma da Portaria Principal do Parque São Francisco. 

1) OBJETO. 

Reforma aa Parlaria Principal do Parque São Francisco, conforme este Memorial 

Descritivo. Planilha de Serviços com Custo Estimado, Cronograrna Fisico 
Financeiro e Desenhos Técnicos anexos, com fornecimento de todos os materiais. 
mão-de-obra e equipamentos necessários. 
A obra se localize na Av. Jose Elias de Oliveira. n° 1455. bairro Padre Vital-. 

VarginhaiMG. 

2) PRAZO. 

O prazo máximo para execução dos serviços  sera  de 90 (noventa) as cornoos 

3) GENERALIDADES. 

3.1. Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações 
do Desenho Técnico e completados pela descrição deste Memorial 

3.2, Durante a execução da obra, a Prefeitura do Municipio de Varginha poderá 

apresentar desenhos complementares, os  guars  serão previamente 

examinados e autenticados peta Contratada 

3.3. A execução dos serviços deverá obedecer as prescrições da ABNT 

3.4. Caberá á Contratada elaborar. de acordo  corn  as necessidades da obra 

desenhos e detalhes da execução, os quais serão previamente examinados 

e autenticados pela Fisçalização. 

3.5. Todos os materiais a serem empregados na  Odra  sefao norcSk 

MEWCW_acia Mente de orimeira aqalkWie e sasfarão r~satneffie ás 
condições estipuladas pela  ANT.  
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4) SERVIÇOS PRELIMINARES. 

4.1. As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras. se  necessaries.  
serão construídas de alvenaria ou em madeira, ou locação de  containers.  
Deverão ser implantadas em área predeterminada pela fiscalização. 

4.2. A Contratada deverá proceder à limpeza períodica da obra, remoção de 
entulhos e detritos que venham a se acumular. 

4.3. A fiscalização não aceitará em hipôtese alguma o uso de água suja 
(barrenta) para o canteiro, sob pena de a Contratada ter que demolir e 
refazer a parte afetada, sem causar nenhum ónus para a Prefeitura do 
Município de Varginha. 

4.4. Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os 
elementos dos projetos, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito 
à fiscalização a quem competirá deliberar a respeito. 

4.6. Deverá ser instalada placa de obra  corn  todos os dados necessános para a 
identificação da mesma, nas medidas 2,4 x 1,2 (m), 

5) DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

5.1. Onde houver necessidade serão realizadas demolições de piso, alvenaria, 
revestimentos e reboco, eliminando desniveis. desacertos de prumos. 

destacamentos.  etc.,  visando à preparação de outros serviços 

5.2. Materiais retirados, caso sejam reaproveitávels. deverão ser encamtnhados 
para local determinado pela fiscalização da obra. 

53. Todo material demolido será afastado e transportado rnanualrnente através 
de carrinhos-de-mão até caçambas Estas serão cotadas e transportadas a 
local pré-determinado legalmente para destino de ca-foras 

6) IMPERMEABILIZAÇÃO, REVESTIMENTOS E PINTURA_ 

6.1. A licitante devera prever a recomposição do revestimento nos íodais  once  o 

mesmo estiver danificado. 

6.2. Tratamento de junta de dilatação com manta asfeltica aderida  corn  maçarico 
na guina entre a cobertura e parede externa. 
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6.3. Impermeabilização da base das paredes com argamassa polimérica e 
membrana acrílica. 

6.4. Os revestimentos cerámicos serão de 1 qualidade e deverão ser 
assentados com argamassa colante, prevendo-se a devida regularização da 
superfície. 	 - 

6.5. 0 rejuntamento das peças cerâmicas deverá ser feito com rejunté de cor 
branca. 

6.6. As paredes existentes receberão uma demão de fundo preparador e em 
seguida duas demãos de tinta  act-Moe,  acabamento fosco. 

6.7. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico. 

7) ESQUADRIAS. 

7.1. A execução das esquadrias deverá seguir as dimensões mooulações. 
detathamento e especificações indicadas no projeto. para perfeito 
funcionamento e vedação Antes da execução, as rnedioas devem ser 
aferidas e contendas na obra 

7.2. As portas de madeira existentes deverão ser reformadas e envernizadas 

7.3. As janelas serão de vidro temperado, de correr e fixas cor furnè conforme 
indicado em projeto arquitetônicos 

7.4, As  Was  de proteção das janelas existentes deverão ser tocadas por teia 
ondulada galvanizada, revestida em  PVC  cor cinzas malha de 1W. fixada em 
painel de cantoneira (1x1)72,22iigims (4.30x0 90)rn chumbada na atvenaria. 
Pintar a moldura com esmalte sintético fosco. cor grafite. 

8) PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS. 

8.1. Os pisos internos serão de cerâmica esmaitaia.  PEI-4 	.7,,ensbes de 
(40x40)cm, cor cinza der°. Será execiausdo sabre  pow,-  ce - .3iitarzzação„ 
traço 1:3 (cimento:areia) 

8.2. As soleiras serão em  grand°  cinza andorinha e ocuparão todo o vão das 
portas 

8.3. Os rodapés internos serão de granito cinza andorinha altura = 10,Ccm 

3 
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8.4. Os rodapés externos serão executados em argamassa de cimento e areia. 
altura = 15,0cm, que serão pintados com látex acrilico fosco, cor concreto, 

8.5. Os peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22cm e espessura = 
2.0cm, em todas as janelas. As bordas serão tipo simples. 

9) INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS. 

9.1. A execução das instalações hidrossanitárías deverão ser conforme o projeto 
especifico 

9.2. Registros, torneiras e metais serão em latão cromado e polido Todas as 
peças serão instaladas de acordo com orientac4o do fabricante 

10) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

10.1. As instalações elétricas serão executadas conforme o projeto anexo e  corn  
materiais de P linha, seguindo-se as normas vigentes: 

10.2. Os eletrodutos a serem usados serão de  PVC  rigido roscável quando 
aparentes e corrugado flexível quando embutidos em alvenaria 

10.3. Deverá ser construido aterramento sendo verificado a sttuaigio da 	S‹. 

resistênca de terra no local, antes de executa-to 

10.4. Deverá ser instalado condutor de aterramento 	: os circui'tos de 

tomadas 

10.5. As instalações elétricas deverão ser entregues em perfeito furkCiw 
com todos os acessórios 

10.6. As lurnínanas serão de  LED  com duas lâmpadas 	18W f:cmc 
embutidas em forro de  PVC.  127V. 6500K_ 

10.7. As luminárias 'd" indicadas no projeto de,»::  -So  ;: 
contra vandalismo. 

10.8. As tornadas e interruptoras existentes oevern ser 	 PCX 

0..19. Forr-le:Irnr-rto 	r t ,d3a ccpc.)W, 	iurmner4as, 	OnTrrT 	prortsIO e 

planilha. 
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11) OBSERVAÇÕES. 

11.1. A obra deverá ser entregue totalmente complete e limpa e com todas as 
instalações em funcionamento, 

11.2. A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus 
profissionais, a fiscalização das obras sendo que a mesma poderá recusar 
qualquer serviço que não esteja compatível  corn  este memorial, bern como 
determinar a aceitação ou não da qualidade do material empregado nos 
serviços. 

11.3. Todo o serviço de demolição necessário à execução da obra ficará a cargo 
da Contratada, sem nenhum ônus ou empecilhos burocráticos à Prefeitura 
do Municiplo de Varginha. 

11.4. Toda a parte por ventura danificada durante a obra deverá ser refeita peia 
Contratada. 

11.5. Todas as despesas referentes à execução da core, tais como. encargos 
sociais e trabalhistas, instalação de canteiro de obras e aprovação dos 
projetos pelos órgãos competentes correrão por conta da Contratada. 

11.6. A Contratada submeterá à Fiscalização a especificação de qualquer outro 
material aqui não indicado, se julgada necessária a sua especificação 

11.7. Os serviços deverão ser executados de acordo  corn  as especificações do 
presente MEMORIAL e com as concessionárias dos serviços púbbcos. Fica 
expressamente entendido que as quantidades e medidas rnenicionadas no 
Memorial Descritivo não constituem limites às obrigações contratuais, que 
são executar os serviços especificados nas quantidades que forem 
necessárias para a integral execução da obra em todos pormenores. 

Varginha. 21 de Janeiro de 2022 

Otáv-icr A. S,chrroicit 
Engenheiro Civil - SEPLA 

rátzitt> rc)urereaux 

Arquiteto - SEPLA 
Leonardo V. da Cruz 

Engenheiro CivI - SEPLA 
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OBRA: 	PORTARIA PARQUE 0 FRANCISCO 
-ENDEREÇO: PARQUE sÀo FRANCISCO -  AV RUTH  CARVALHO, 133 SÃO E-TIANTZI:0—SVARDINITA 
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2,1 090.20 100,00 
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Secretaria Municipal de  Obi  w e Serviços Urbanos - SOSUB 

De: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Para: Secretaria Municipal de Governo  

A/c.:  limo. Sr. Carlos Honório Ottoni Júnior 

Assunto: Resposta ao Processo n° 7805/2023 Requerimento  if  69/2023 

Data: 22/05/2023 

Ilmo. Secretário, 

Referente ao Requerimento em epígrafe. informamos que: 

As obras ficaram um breve período paralisadas„ motivadas pela inexistência de energia 
elétrica no local onde está sendo construído a sede da Guarda Civil Municipal  (Low  02i. 
Este período, se refere ao prazoda CEM1G para realizar a ligação da energia. 

2. As obras em questão, foram divididas em 03 Lotes: Lote 01 - Sala Niultirindia. Sanitárie..is 
e Sala de Gcrência: Lote 02 - Rase da Guarda Municipal e  Lou:  03 - Portaria Principal. 
Atualmente. todas as obras encontram-se em fase de execução. 

1  LOW  01:84.1,86% - RS 299.320,26: 
Lote 02: 78,11% - RS 269.992,40; 
Lote 03: 72,80% - .RS 22.258,56. 

4. A previsão para o .irn das obras é de 90 dias_ 

5. Devido ao atraso justificado no irem 1. o cronograsna encontra-se defasada Os 
cronograrna físico financeiro e memorial descritivo seguem em anexo. 

Sem mais para o momento despedimo-nos. 

Cordialmente.  

William  G gorio Grai e 
Secretário Municipal de Obras e rviços Urbanos 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

Execução de sala multimidia, sanitários e sala de gerência 
para o Parque São Francisco. 

1) OBJETO. 

Demolir estruturas existente e execução de edíficações para sala de multimidia, 
sanitários e sala de gerência para o Parque São Francisco, conforme este memorial 
descritivo, planilha de serviços com orçamento estimado cronograma físico-financeiro 
e projetos e desenhos técnicos anexos, com fornecimento de todos es materiais mão-
de-obra e equipamentos necessários. 
A obra se localize na Av. Jose Elias de Oliveira. n° 1455. bairro Padre Vítor, 
Varginha/MG. 

2) PRAZO. 

O prazo máximo para execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos 

3) GENERALIDADES. 

3.1. Os serviços devem ser executados em estrita e total observánaa às indcaçÕes  
dos projetos e desenhos técnicos e compietados pela descrição *este 

3.2. Durante a execução da obra. a Prefeitura do Municiplio oe Varria poderá 
apresentar desenhos complementares, os quais serão previamente exam"adcs e 
autenticados pela Contratada. 

3.3. A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT 

3.4. Caberá à Contratada elaborar, de acordo  corn  as nece.~es da obra 
desenhos e detalhes da execução os quais serão ~—mente exami~ e 
autenticados pela Fiscalização 

3.5. Todos os  materials  a serem empregados na obra serao no,Jos co•rnprovada1/407~. 
de primeira qualidade  e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas pela 
ABNT 
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4) SERVIÇOS PRELIMINARES. 

4.1. As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras, se necessárias, serão 
constituídas através da locação de  containers,  Deverão ser implantadas em área 
predeterminada pela fiscalização. 

4.2. A Contratada deverá proceder à limpeza periódica da obra. remoção cle.entulhos 
e detritos que venham a se acumular. 

4.3. A fiscalização não aceitará em hipótese alguma o uso de água suja (barrenta) 
para o canteiro, sob pena de a Contratada ter que demolir e refazer a parte 
afetada, sem causar nenhum ônus para a Prefeitura do MunicJpio de Varginhá 

4.4. Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os elementos 
dos projetos, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito áli,scalização a 
quem competirá deliberar a respeito. 

4.5. Deverá ser instalada placa de obra com todos os dados necessários para a 
identificação da mesma. nas medidas 1,0 x 0,5 (m 

5) LOCAÇÃO. 

5.1. Deverá ser festa a locação das edificações a serem .c.c,nstrzia..s, e acocc  
projetos e a situação local obtendo os pontos e refel'érckas ileoesság-tls 

da edificação existente 

5.2. Havendo discrepância ante as reais condições existentes no iocai e os e4~,tics,  
do projeto, a ocorrência sere o:ojeto de comunicação por escrito à fto.aiza,4o a 

quem competirá deliberar a respeito 

5.3. Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nivel, a tichante ve~ra faia 
comunicação à fiscalização, a qual procederá as ver~es e aferições qLe 
julgar oportunas e, se alguma das medidas estiverem em ciiscrepãncia sogr, 
projeto, a licitante vencedora reparará o erro sem nenhum óritis para a Prekitura 
do Município de Varginha. 

6) DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

6.1. berao rewlzadz:15 demohçe.es  C*E pso. aivert.arias e coberturas„ COP:tie-17,e 
indicações dos projetos arquitetônicos Na saia cte muttirnidia, os pitares 
existentes em tijolo a vista não serão demolidos. 

6.2. Materiais retirados, caso sejam reaproveitáveis. deverão ser encaminhados para 
local determinado pela fiscalização da obra 
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6.3. Todo material demolido será afastado e transportado ate caçambas. Estas serão 
coletadas e transportadas a local pré-determinado legalmente para destino de 
bota-foras. 

7) MOVIMENTAÇÃO DE TERRA. 

7.1. A Contratada deverá executar infraestrutura adequada. dentro das normas da 
ABNT, conforme projeto apresentado pela Contratante. 

7.2. Serão feitos escavações, aterros, acerto e nivelamento de terreno, e 
compactações,  manuals  e mecanicamente, conforme indicado em projeto. 

7.3. Aterros e reaterros devem ser executados com material selecionado, livres  cc  

entulhos e  materials  orgânicos. 

8) FUNDAÇÕES E ESTRUTURA. 

8.1.  Sera  executada rigorosamente conforme indicado no projeto fundação. 

8.2. 0 concreto utilizado deverá ter fok=25 itv1Pa, deveridoser.. 
caso exigido. o resultado do contrate tecnolowco. 

8.3. As formes a serem utilizadas não poderão ser 
obras anteriores. 

8.4. As formes serão em tábuas de pirtho ou simriares, 
compensado de madeira plastificado, minkno de 14  men  de eSpeSSUR Mk0 

podendo ter sido utilizada em obra antero. r. Aciertite-se tea,r...Tftetagrierlit0 na 
própria obra no  maxima  três vezes, 

8.5. A forma da laje nervurada bidirecional da  sale  muftitrudia oeve sei exectdada  curt  
compensado de madeira plastificado. 

8.6. 0 escoramento das lajes deve obedecer às  =Tres  ca ,A8NT e devem ser 
perdurar um  minima  de 14  dies.  

8.7. As barras de acc das armações deverão estar mpas e es...2tvadas. O 
posicionamento das armaduras e o espaçamento entre as mestras deverão 
seguir rigorosamente as especificações de orOleto 

8.8. Antes da concretagem da runciaçao a llscatIzaçacr da,-era Se3d' trtfewresaola 
se proceda uma vistoria. Caso seja constatada alguma inobservância ao projeto 
ou às especificações deste memorial, a fiscalização se verá no direito de 
suspender a concretagem até que se regularize a situação. 
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8.9. Após a execução das sapatas e vigas baldrames/térreas as mesmas deverão ser 
impermeabilizadas com uma camada de tinta betuminosa para proteção. 

8.10. Executar abertura de valas manualmente para execução da fundação.  corn  a 
devida compactação do fundo e execução das vigas conforme projeto. 

8.11. Executar camada regulanzadora em concreto magro, com espessura  minima  de 5 
cm 

8.12. Antes da concretagem da estrutura, a fiscalização deverá ser informada para que 
se proceda uma vistoria Caso seja constatada alguma inobservância ao projeto 
ou às especificações deste memorial, a fiscalização se verá no direito de 
suspender a concretagem até que se regularize a situação, 

9) VEDAÇÕES. 

9.1. As alvenarias serão executadas com biocos cerâmicos 06 furos (14x19x2 
assentados  corn  argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2 e. 

9.2. Deverão ser executadas vergas e contravergas em carlae-as de dznci-eta 
armado, armadas com 20 8,0 mm e grauteadas por compto 

9.3. As fiadas serão perfeitamente em nível, alinhadas e aprumadas 

9.4. As divisonas dos boxes dos sanitános serão em  grand°  cinza andonnha na 
espessura=3,00cm. dimensões de (1,t30x2,00)m, sendo que as MeSM3s deverão 
estar afastadas do piso aproximadamente 10,0an Os pés das ‘oirias ~irão 
ser executados no própno granite As divisor-4s de  gran,  externas ~rád 
seguir as medidas  due  constam no przeto arqudetõico sendo que a base to 
granito deverá ir até o piso. sem esparto entre o piso e as div~  Serge  fizactas 
nas paredes. no piso e  antra  as mesmas. 

10) REVESTIMENTOS E PINTURA. 

10.1.As paredes novas, vigas, 0.1ares e derriais re,...nstrtuiçÕes em 
receberão inicialmente  chaps=  com argamassa de cimento e areia traço 1.3 er---
toda superficie. Em seguida será aplicada uma camada de arganassa de ~9:: 
e areia fina, traço 1.4 reboco), em toda extensão u erribo.g> (Yaçc "  
locals  onde  sera  assentado rvest.tr-nnto Ge,râro 

10.2.0s revestimentos cerâmicos serão de  la  qualidade e deverão ser assentados  corn  
argamassa colante, prevendo-se a devida regularização da supefficie. 

)cin 
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10.3. Todas as paredes depois de receberem reboco deverão estar perfeitamente no 
prumo e todos os tetos deverão estar perfeitamente nivelados 

10.4.0s compartimentos indicados no projeto serão revestidos até o teto com cerarnica 
esmaltada extra (35x45)cm, cor branca, assentadas com argamassa colante. A 
fiscalização deverá receber, previamente, amostras do revestimento que somente 
serão assentados após sua aprovação. 

10.5.0 rejuntamento das peças cerâmicas deverá ser feito  corn  rejunte de cor branca 

10.6.Todas as paredes e elementos estruturais rebocados. onde forem previstas 
pinturas, deverão ser lixados para aplicação de duas demãos c;e massa acrilica 
em paredes externas e  latex  nas paredes internas. Em seguida serão aplicadas 
duas demãos de tinta  latex  acrilíco de  la  linha. 

10.7. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico. 

11) ESQUADRIAS. 

11.1.A execução das esquadrias deverá seguir as dimensões moduiações. 
detalhamento e especificações indicadas no projeto, para perfeito funcionamento 
e vedação. Antes da execução, as medidas devem ser aferidas e confendas na 
obra. 

11.2. As portas das instalações sanitárias para PCDS serão de madetra. =t1Oletais, 
incluindo marcos e alisares, fechaduras. maçanetas tipo 	 ")65 e 
dobradiças.. As folhas terão espessura de 35mm, tendo acabamento  ern  fibra de 
madeira de alta densidade (HDF) que recebera duas dernãos de verniz acrfto 
transparente. Deverão ter puxador horizontal na face interna fabricado  ern  :f.nox ou 
aluminio, localizada a 10.0r da dobracliça e de 	, o igual a 40,C4din, 
contendo em sua parte inferior, em ambas as faces, "a capa de akoriinío 
xadrez para proteção. Terão dimensões de (90x210)cm. Deverão ter tarnbem 
informação visual, conforme projeto arquitetõniw. 

11.3.As portas de acesso às instalações sanitárias masculina e feminina 
	.tid 

madeira, completas. incluindo marcos e alisares fectaaduras. 
ferragens e dobradiças. As fothas terão espessura de 35min, tendo acabameeto 
em fibra de madeira de alta densidade (H,DF) que reCebeTà duas dernãios de 
verniz acrilico transparente. Terão dimensões de 8210‘,icr-,..i„ 

11.4.As portas dos boxes cias ntaçôsain3na.z rnac-i_..ainat e fernàfluna ser4e,  
madeira, completas, incluindo marco em alumínio anodizado natural, tarjeta 
alumínio livre/ocupado e dobradiças. As folhas terão espessura de 35mm, tendo 
acabamento melamínico cor cinza-claro. Terão dimensões de (60x190)cm. 
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11.5. As aberturas de iluminação e ventilação dos sanitários serão de tijolo de vidro 
ventilado, tipo "Rio V", (20x10x1 0)cm. 

11.6.A porta de vidro temperado deverá ter espessura de 8mm, cor fume, incluindo 
ferragens, fechaduras cromadas e puxadores em aço inoxidável. duas folhas de 
correr. Deverão ser assentadas devidamente aprumadas e niveladas. 

12) COBERTURA. 

12.1. Toda a cobertura da edificação existente deverá ser reconstruída, substituindo-se 
as peças de madeira que estejam empenadas eiou desalinhadas. As telhas 
cerâmicas deverão ser substituídas em sua totalidade. 	 .•..., 

12.2. As instalações sanitárias e a passarela que serão construidas terão cobertura em 	, 
estrutura de madeira e telhas cerâmicas tipo  colonial. 	 ,4 

..:.; 
12.3. Deverão ser utilizadas peças serradas beneficiadas, aparelhadas. desempenadas 	4 

,.ã ..,.k'! e secas, de boa qualidade e procedência, isentas de riós, casca, broca. caruncho, 	4 
trincas fibres torcidas ou outros izIefeitos que venham diminuir a resistência fisoa 

 

das peças e comprometer sua durabilidade e trabainabilidade. 	 ..: 4 
12,4.A cobertura deverá ser executada em telha cerâmica de primeira quaiidade, do 	4 

...„ 
tipo colonial (capa e canal). Elas devem possuir cor uniforme, sem residuos 	_ 

calcarios ou objetos estranhos, sem fendas ou irreguIaridades. O armazenamento 	j .,, 
4 

e o transporte das telhas serão realizados de modo a evitar quebras, trincas,  
4 

umidade, contato  corn  substâncias nocivas e outras condições preudiciiais,  

13) PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORÍS. 

13.1.0 contrapiso de concreto terá espessura=5,0cm, traço t3..6 (rnento:are;a:brita) 

13.2.0s pisos internos serão de poroeianato polido, borda retificada, dirnenSõeS 
(60x60)cm, cor cinza claro. Será executado sobre piso de regulanção. traço 1 
(cimento areia) 

13.3. As soleiras serão em granito cinza andorinha e ocuparão todo o vão das portas 

13.4.0s rodapés. onde indicado em projeto serão de grântc,  oza ar4o1.-inta. artura = 
10 oern 

13.5.0s peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22cm e espessura = 2crn 
em todas as janelas. As bordas serão tipo simples 

13.6.0 assentamento dos ladrilhos hidráulicos nas áreas externas será feito com 
argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3, espessura de 2,0cm. Após 



13.7.Execução de rampas de acessibilidade, conforme indicado em projeto 
arquitetônico, seguindo as normas ABNT. 

14) INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS. 

44411g&"1" 
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sarrafeamento da argamassa com régua, deverá ser borrifado cimento em pó 
sobre a superfície da argamassa. Os ladrilhos serão então colocados sobre a 
argamassa e comprimidos individualmente com o cabo da colher de pedreiro e 
finalmente batidos com régua em toda a superfície revestida, Decorridos 3 (três) 
dias após o assentamento, deverá ser feito o rejunte com pasta de cimento 
comum, ou "Bike para rejuntar, cor cinza. O rejuntamento deverá ser feito com 
bisnaga, de forma a não preencher os frisos do ladrilho, de dificil iimpeza  epos  
secagem. 

14.1.A execução das instalações hidrossarutanas deverão ser conforme o projeto 
específico. 

14.2. Registros e metais serão em latão cromado e polido. Todas as peças serão 
instaladas de acordo com orientação do fabricante 

14.3.Todos os sanitários serâo providos de toalheiro. papeleira, saboneteira  

(dispenser)  e espelho  corn  moldura de alumínio (55x80)cm, instado na altura 
inferior igual a 90cm. 

14.4.. As torneiras dos lavatórios deverão ser metálicas e cromadas, terem fechamento 
automático, possuírem aerador e engate flexível metalico, 

14.5. Nos sanitários para PCD's deverão ser instaladas barras de apoio em tubo de aço 
inox, diâmetro igual a 4,0cm para as bacias sanitárias e os tavatónos.. conforme 
indicado no projeto arquitetõníco. 

14.6.02 vasos sanitários deverão ter medidas de vasos tntants 

15) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

15.1.As instalações elétricas serão executadas coribmie o ptoeto a  

materials  de  la  linha seguindo-se as normas vfgentes' 

15.2. Os ,e,1,24tretriutcm ~wrl usado 5414-1-.) de  PVC  rionio rosc.-avel dittand  	e 
corrugado flexível quando embutidos em alvenaria. 

15.3. Deverá ser construído aterramento sendo verificado a situação da rCSiCtérl 
terra no local, antes de executá-lo 

15.4. Deverá ser instalado condutor de aterramento  ern  todos os circuitos de tomadas 

C 
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15.5. As instalações elétricas deverão ser entregues em perfeito funcionamento e com 
todos os acessórios 

15.6.As luminárias serão de  LED  com duas lâmpadas tubular de 18W, completas, 
embutidas em forro de  PVC,  127V, 6500K. 

15.7. As luminárias "d" indicadas no projeto, deverão possuir grade de proteção contra 
vandalismo. 

15.8. As tomadas e interruptoras existentes devem ser substituidas por novas. 

16) GRADIL. 

16.1. Na área externa deverá ser instalado gradil em painéis tipo Belgo Nylofoe, postes 
com base para fixação através de parafusos. altura = 1,08m.  oar  branca Seguir 
as orientações de instalação do fabricante. 

16.2. Na área externa será executado alambrado em mourões de concreto com a ponta 
virada e arame farpado, com tela galvanizada 032mm. arama 12 BWG, com 
estalos de concreto a cada 10 m. e mureta com duas fiaaas de  blow  de concreto, 

conforme indicado em projeto. 

16.3. Execução de portão, conforme padrão indicado nos prole= 

16.4. Todas as janelas receberão grades de proteção, conforme indico em projetos. 
As grades retiradas antes da demolição poderão ser reaproveitactas, desde que 
estejam em boas condições e sejam restauradas conforme indicada em projeto. 

17) SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

17.1. Deverá ser feito piso intertravado em blocos de concreto pré-moidadds 
retangulares, 20x10, cor natural, na área indicada em projeto para execução de 
estacionamento de veículos 

17.2.A  area  destinada ao estacionamento deverá ser reg. :acia e cc--,:actacia antes 

da execução do piso intertravado 

17.3.0s limites da área de piso interVavac.c 	 _ c. 

concreto pré-moldados.  
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18) OBSERVAÇÕES. 

18.1.A obra deverá ser entregue totalmente complete e limpa e com todas as 
instalações em funcionamento. 

18.2.A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus profissionais, a 
fiscalização das obras, sendo que a mesma poderá recusar qualquer serviço que 
não esteja compatível com este Memorial, bem como  determiner  a aceitação ou 
não da qualidade do material empregado nos serviços. 

18.3. Todo o serviço de demolição necessário à execução da obra ficará a cargo da 
Contratada, sem nenhum  Onus  ou empecilhos burocráticos ã Prefeitura do 
Município de Varginha. 

18.4.Toda a parte por ventura danificada durante a obra deverá ser refeita pela 
Contratada. 

18.5. Todas as despesas referentes à execução da obra, tais coma, encargos sociais e 
trabalhistas, instalação de canteiro de obras e aprovação dos projetos pelos 
órgãos competentes correrão por conta da Contratada. 

18.8.A Contratada submeterá à Fiscalização a especificação de quakwer outro material 
aqui não indicado, se julgada neoessárta a sua especificação. 

18.7.0s serviços deverão ser executados de acordo  corn  as especifscaçáes do 
presente MEMORIAL e com as conoessionárias dos serviços públicos. Fica 
expressamente entendido que as quantidades e medidas mencionadas no 
Memorial Descritivo não constituem limites as obrigações contratuais. que são 
executar os serviços especificados nas quantidades que forem necessárias para a 
integral execução da obra, em todos pormenores 

Varginha, 21 de janeiro de 2022 

Luiz Otávio  Schmidt 	 Fábio  Foureax 	 Leonardo V.  da  Cruz 
Engenhoro 	SEPLA 	 ~etc - SEPLA 	 EN-em?.-~o CAM - SEPLA 

, 
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MEMORIAL DESCRITIVO. 

Reforma da Base da Guarda Municipal do Parque São Francisco 

1. OBJETO 
• 

1.1.Base da guarda municipal do meio ambiente no Parque São Francisco, conforme 

este Memorial Descritivo, Planilha de Seriiiços com Custo Estimado. Cronograrna 

Físico Financeiro e Desenhos Técnicos anexos,  corn  fornecimento de todos os  

materials,  mão-de-obra e equipamentos necessários 

	

1 2. 	A obra se localize na Av. Jose Elias de Oliveira. n° 1455. bairro Padre Vitor, 

VarginhaiMG. 

2. PRAZO 

2.1. 0 prazo máximo para execução dos serviços sere de 150 (cento e vinte)  dies  

corridos. 

3. GENERALIDADES. 

3.1. Os Sehãoíços serão executados em estrita e total observainc.i-a as óc3çie do 

Desenho Técnico e cornptet.ados pela desarção deste Mernorta. 

	

3,2. 	Durante a execução da obra, a Prefeitura do kionlcipto de vargu'ina  pore  

apresentar desenhos complementares, os quais serão previamente examinados e 

autenticados pela Contratada. 

3.3. A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT. 
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3.4. 	Caberá à Contratada elaborar, de acordo com as necessidades da obra. desenhos 

e detalhes da execução, os quais serão previamente examinados e autenticados 

pela Fiscalização. 

3.5. Todos os  materials  a serem empregados na obra serão novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas peia 

ABNT 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES. 

4.1. 	As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras, se  necessaries  serão 

construídas de alvenaria ou em madeira, ou locação de  containers.  Deverão ser 

implantadas em área predeterminada peia fiscalização. 

4.2. A Contratada deverá proceder àkrnpeza perkldica da obra„. 

detritos que venham a se acumular.  

4.3 	A fiscalização não aceitará em hipõtese alguma o uso de água st..0 (batt.'re.7=z ara 

o canteiro, sob pena de a Contratada ter que  demotic  e reiazer a  carte  a..sem  

causer  nenhum  Onus  para a Prefeitura do Municipio de Va4intla 

4.4, Havendo discrepância ante as reais condições exisrientes no kicat e os eieirseridos 

dos projetos, a ocorrência será objetc de cc,r-:..:-•:-,37.-"-;12. par escrito à fers.c3-ii, 3 

quem competire deliberar a respeito. 

4.5. Deverá ser instalada  place  de obra  corn  todos 'os  dews  necessárias para a 

identificação da mesma, nas medidas 2,4 x 12(m). 

5. LOCAÇÃO. 

5,1. A licitante vencedora procedera à locação de acordo CUMos projetos e a skãação 

focat, otytonoo o. pontos chs refe.r6ncia% nieoessarsids a biattT da edificação. faxi.s~, 
5.2.Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os eiernem 

do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito ã fiscalização a 

quem competira deliberar a respeito. 

2 
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5.3. 	Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível. a licitante vencedora farà 

comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e atenções que julgar 

oportunas e, se alguma das medidas estiverem em discrepância com o projeto, a 

licitante vencedora reparará o erro sem nenhum ônus para a Prefeitura do 

Município de Varginha, 

6. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

6.1. 	Toda a edificação existente deverá ser demolida. 

6.2, 	Materiais retirados, caso sejam reaproveitáveis, deverão  sec  encaminhados para 

local determinado pela fiscalização da obra. 

6.3. 	Todo material demolido será afastado e transportado rnanualrnerite atraves de 

carrinhos-de-mão até caçambas. Estas serão coletadas e transportadas a local pre-

determinado legalmente para destino de bota-foras 

7. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA. 

7.1. A Contratada deverá  ~cuter  infraestrutura adequada. dentro das  nor~  
ABNT, confonne projeto aptesentado pela Contratante. 

7.2 Serão feitos escavações, aterros. aceito e nivelamento de  termini),  
compactações, manuais e mecanicamente, colifotine ifloChCadO em pcojeto 

7.3. Aterros devem ser executados com material selecionaido., kvres de ent~s e 

materiais orgânicos. 

8. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA. 

	

8.1, 	Será executada rigorosamente conforme indicado no projeto Cle tunciaçao, 

	

8.2. 	0 concreto utilizado deverá ter fcK=25 Mpa. devendo ser fornecido à fiscalização 

caso exigido. o resultado do controle tecnológico. 

3 
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8.3. 	Deveram ser executados pilares e vigas conforme projeto, assim como laje  pre-

moldada unidirecional (vigota tradicional), com enchimento em blocos cerâmicos 

8.4. 	As formas a serem utilizadas não poderão ser provenientes de reutilização de obras 

anteriores. 

8.5. 	As formas serão em tábuas de pinho ou similares, com 2.5cm de espessura, não 

podendo ter sido utilizada em obra anterior. Admite-se o reaproveitarnento na 

própria obra no máximo quatro vezes. 

8.6. As barras de aço das armações deverão estar limpas e escovadas. O 

posicionamento das armaduras e o espaçamento  antra  as mesmas deverão seguir 

rigorosamente as especificações de projeto, 

8.7. Antes da concretagem da fundação a fiscalização devera ser informada para que 

se proceda uma vistoria. Caso seja constatada alguma inobserváncia ao projeto ou 

as especificações deste rnernonal, a fiscakrzação se vera no direito de sus~ a 

concretagern até  due  se regularize a sititaço. 

8.8 	Após a execução das sapatas, as mesmas deverão ser impermzad.as  corn  

uma camada de tinta betuminosa para proteção 

Executar abertura de valas rnanuarrente para 	2;2:. fUaÇC 	a 

devida cornpactação do fundo e  exec 	i."ãs vigas oordorine ,p,r77.*.c„ 

8.10. Antes da concretagem da estrutura. a ftscatwaç:: 	era se. %prigkiiitie 

se proceda uma vistoria. Caso seja constatada 

às especificações deste memorial. a 	- 'fisca4zação se . 	•  la  

c.oncretagern ate que se regularize a 

9. VEDAÇÕES. 

9.1. As alvenarias serão executadas  corn  blocos cerarnicos C ftife6 (14x1 290"1. 

assentados  corn  argamassa de cimento, cal e areia no traço 1.243 
. 2.. 	Uerve•r4o  act-  executacla v4..›.roas et, contravergas. armadas nas ianietas e vergas 

portas. 

9.3. 	As fiadas serão perfeitamente em nivel, alinhadas e aprumadas. 

4 
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10. COBERTURA. 

10.1. Toda a cobertura será refeita, inclusive as tesouras. As telhas cerâmicas deverão 

ser substituídas em sua totalidade. 

10.2. Deverão ser utilizadas peças serradas* beneficiadas, aparelhadas, desempenadas 

e secas, de boa qualidade e procedência, isentas de nõs. casca, broca, caruncho, 

trincas. fibras torcidas ou outros defeitos que venham diminuir a resistência fisca 

das peças e comprometer sua durabilidade e trabalt-sabilidacle. 

10.3. A cobertura deverá ser executada em telha der:arnica. de primeira qualidade. do tipo 

colonial (capa e canal). Elas devem possuir cor uniforme, sem  residues  calcários ou 

objetos estranhos, sem fendas ou irregularidades. O amlazenamento e o transporte 

das telhas serão realizados de modo a  eviler  quebras,. trincas, ~Jade, contato 

com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. 

10.4. Deve ser realizado um fechamento em ptaca cmes?1icia sa  corn  

6mrn realizada na parte frontal do telhado.  

11. REVESTIMENTOS E PINTURA. 

11.1. As paredes, vigas, pilares e demais reconsttuições  err  venairia... recebetão 

inicialmente chapisco com argamassa de cimento e a 	 1T3,  err  toda 

superficie. Em seguida será aplicada uma camada de airgc „assa de cznrien e 

areia fina, traço 1:3 (reboco) com 20mm de espessura* e-  toda extensão. ca 

emboço (traço 1?16) nos locals onde será assentado revesti. 02<ãrréCse 

11.2. AS áreas molhadas devem ser impermeabilizadas. abrangendo toda a  area dc  piSO 

e também nas paredes ate uma altos de 1 metno. 
1 1.Z. rQv.;tirritmtntos oeránItcos• serão de 1 quatedade e deverão ser assen~ 

argamassa colante, prevendo-se a devida reguianzaçáo da supertIcto 

11.4. A licitante deverá prever a recomposição do revestimento nos locais onde o mesmo 

estiver danificado 
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11.5. Todas as paredes depois de receberem reboco deverão  ester  perfeitamente no 

prumo e todos os tetos deverão estar perfeitamente nivelados. 

11.6, Os compartimentos indicados no projeto serão revestidos ate o teto com  Get-Arnica 

esmaltada extra (35x45)cm, cor branca, assentadas com argamassa Golate. A 

fiscalização deverá receber, previamente, amostras do revestimento que somente 
serão assentados após sua aprovação. 

11.7. 0 rejuntamento das peças ceramicas deverá ser feito com rejunte de cor branca. 

11.8. Todas as paredes e elementos estruturais rebocados. onde forem previstas 

pinturas, deverão ser lixados para aplicação de duas demãos de massa acrilica 

Em seguida serão aplicadas duas demãos de tinta  latex  acrítico de  la  

11.9. As paredes existentes receberão uma demão de fundo preparador e em segwda 

duas demãos de tinta aorilica, acabamento fosco. 

11 10. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico. 

12. 	INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS E ACESSÓRIOS. 

12.1. A execução das instalações hidrossanitárias deverão ser conforme o projeto 

especifico. 

12.2.Registros e metais serão em latão cromado e polido. Todas as peças serão 

instaladas de acordo com orientação do fabricante. 

12.3 Todos os sanitários serão providos de toalheiro. papeleira, sadoneteira  (dispenser).  

12.4. As torneiras dos lavatórios deverão ser metálicas e cromaclas, terem fechamento 

automatico, possuírem aerador e engate flexível metalico 

12 5. Devem  sr  instalados novas vasos sanitários onim caixa acoplada de cor  bream.  

inclusive assentos, nos  dots  banheiros..  

12.6. 0 lavatório deverá ser  ern  louça lxarica instalado nos 	 a  lodes  os 

acessonos de,fixaçaa, • 	,,, , 	, 
12.7. Q CritIVelrQ  ~Vic°  sorã Instalado apenas  ern  Clee* ba:rthOilta 

12.8. A cozinha receberá uma bancada em granito cinza andorinha com cuba de embutir 

de aço 

6 
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12.9. Toda a tubulação de água e esgoto deverá ser refeita conforme projeto, assim 

como caixas de passagem e gordura. 

12,10. Deverá ser instalada uma nova caixa d'água de poliet leno  cam  oapacidade de 

1000L conforme projeto, 

12.11. Um sistema de calhas e tubulações de águas pluviais deve ser  instate-do ao longo 

do comprimento da edificação, seguindo o caimento do telhado. 

13. 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

13.1. As instalações elétricas serão executadas conforme o pojeto anexo e  corn 

materials  de  la  linha. seguindo-se as prescrições da ABNT e demais normas 

vigentes, 

13 2, Os eletrodutos a serem usados serão de poliebleno fiexivel sanfonado. duando 

embutidos na parede ou tale e de  PVC  figido roscávei com as  respects  

conexões, quando sobre o forro ou aparentes e <lutes se PEAD quando 

subterrâneos: 

13.3. Deverão ser utitgados eletrodutos e conduletes para fviação 	 s4~ 

fixados com braçadeiras e parafusos  corn  bec,-1,a cedsps 	c-.:30 

13.4. 0 QDC a ser instalado deve ser 	 „.--,:erran-ierto a  set  wr.ste,üdist  cam  

condutor de mesma  area  de seção reta do 	neutro. 

13.5 Deverá ser instalado condutor de aterramento em todos os oircitirtcs de tcc"adas 

13.6 As instalações elétricas deverão ser entregues em perfeito funcionarnmtz e =ÀM 

todos os acessórios, 

14. 	ESQUADRIAS. 

1 4 , 1. 	e..XL,'CUC;g1C, 	Z•1., 	 S.~ 	CtOenSeei. modt2tai~s 
detaihamento e especificações indicadas no projeto, para perfeito funcionamento e 

vedação. Antes da execução, as medidas devem ser aferidas e conferidas na obra 

14.2. As portas de acesso a cozinha serão de madeira, completes. incluindo marcos e 

alisares, fechaduras, maçanetas. ferragens e dobradiças. As folhas terão espessura 

7 
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de 35mm de alta densidade (HDF), tendo acabamento laminado natural para ve iz 

que receberá uma demão de verniz incolor alquidico. Terão dimensões de 

(80x210)cm. 

14.3. As portas às instalações sanitárias masculina e feminina. dos escritórios, e do 

depósito serão de madeira, completes, incluindo marco em aluminlo  anodized°  

natural, tarjeta de alumínio livrefocupacio e dobradiças. As folhas terão espessura 

de 35mm, tendo acabamento laminado natural para verniz. Terão dimensões de 

(70x210)cm. 

14.4. As aberturas de iluminação e ventilação dos sanitários serão de tijolo de vidro 

ventilado, tipo 'Rio V'. (20x10x10)cm. 

14,5. A poria de vidro temperado deverá ter espessura de 10mm. cor furné, incluindo 

ferragens fechaduras cromadas e puxadores em aço inoxidável,  dues  folhas de 

correr. A porta de abrir tem as mesmas especificações Deverão ser assentadas 

devidamente aprumadas e niveladas. 

14,6. As janelas devem ser de correr com 4 folhas (2  move's) ern  vidro ternperado Birm. 

Deverão ser assentadas devidamente aprumadas e niveladas. 

14.7. Todas as janelas devem ser protegidas por grade fixa de ferro. 

14.8. Alambrado de tela de arame galvanizado (1-i -4 2.50m) fixado  corn  rnourões de 

concreto a dada 2.00m, deve  set  instalado ao redor da edificação conforme prcteto 

14.9. Portão de correr  ern  gradil fixo  corn  3m de targura instaiaclo na entrada da 

edificação, dando acesso a parte interior cercada pelo alambrado. 

15. 	PISOS,  SO  E RAS, RODAPÉS E PEITORiS. 

15_1. 0 .contrapíso de concreto terá espessura=5.0crn, traço 1 

em áreas secas e espessura = 4crn em  areas  molhadas  corn  taça 

15.2. 0 piso dos banheiros e da cozinha deverãz receber Xnp~at), ,,ação e toda a 

th. 	 100 	4"13,& aita.OZt  

acima do piso por toda o perímetro. 
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15.3. Os pisos internos serão de porcelanato polido, borda retificada. dimensões de 

(60x60)orn, cor cinza claro. Será executado sobre piso de regularização, traço 1 3 

(cimento:areia). 

15.4. As soleiras serão em granito cinza andorinha e ocuparão todo o vão das  parkas.  

15.5. Os rodapés, onde indicado em projeto, serão de granito cinza andorinha, altura = 

10,0cm. A área externa terá rodapé, em todo seu entorno, de argamassa h=1 Ocrn, 

15.6. Os peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22crn e espessura = 2crn. 

em todas as janelas. As bordas serão tipo simples 

15.7. 0 assentamento dos ladrilhos hidráulicos 25x25cm nas  areas  externas  sera  feito 

com argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3. espessura de 2,0cm. Após o 

sarrafearriento da argamassa com régua. deverá ser borrifado cimento em pó sobre 

a superfície da argamassa. Os ladrilhos serão então colocados sobre a argamassa 

e comprimidos individualmente com o cabo da coitier de pedreiro e ftnaimente 

batidos com régua em toda a superfície revesticla. Decorridos 3 (tnés) dias após o 

assentamento, deverá ser feito o rejunte com pasta de cimento ccenum, ou 'Sàa' 

para rejuntar, cor cinza. O rejuntamento deverá ser feito com bisnaga, de forma a 

não preencher os frisos do ladrilho, de difícil limpeza  epos  secagem.. 

158. Deverá ser feito piso intertravado em  blows  de concreto pré-mokiados 

retangulares. 2010.x 	cor natural, na  area  indicada  ern pimple  pare execução de 

estacionamento de veículos. 

15.9. A  area  destinada ao estacionamento deverá  sec  reguLarzada e cornctada ames 

da execução do piso intertravado. 

15.10. Os limites da  area  de  psi)  intertravado devem ser e.xecistaidas  cam  guia de cdncreto 

pré-moldados. 

16. 	LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

A  'bra  cie•'€"ra e-er sntregOe totaknerte convieta e kmpa e com todas instala~  
ern  funcionamento. 
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17. 	OBSERVAÇÕES. 

17 1 A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus profissionais, á 

fiscalização das obras, sendo que a mesma poderá recusar qualquer serviço que 

não esteja compatível com este Memorial, bem como determinar a aceitação ou 

não da qualidade do material empregado nos serviços. 

17.2. Todo o serviço de demolição necessário á execução da obra ficará a cargo da 

Contratada, sem nenhum  emus  ou empecilhos burocráticos a Prefeitura do 

Município de Varginha. 

17.3. Toda a parte por ventura danificada durante a obra devera ser refeita pela 

Contratada. 

17.4. Todas as despesas referentes à execução da obra, tais coma encargos  socials  e 

trabalhistas, instalação de canteiro de obras e aprovação dos p'ojetos peios Orgãos 

competentes correrão por conta da Contratada. 

17.5. A Contratada submeterá à Fiscalização a especificação de qualquer °Oro material 

aqui não indicado, se julgada necessária a sua especificação 

17.6. Os serviços deverão ser executados de acordo com as espeCificações do presente 

MEMORIAL e com as  concessionaries  dos serviços públicos  Ace  expressamente 

entendido que as quantidacies e medidas mencionadas no Memorial Descritivo não 

constituem limites às obrigações contratuais, que são executar os serviços 

especificados nas quantidades que forem  necessaries  para a integral execução oa 

obra,  ern  todos pormenores. 

Varginha. 16 de setembro de 2021 

Leonardo Vietra da Cruz 

 

Arldw owaksk 

Engenheiro Civil SEPLA 	 Engenheiro Civil  —SEPIA  
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MEMORIAL DESCRITIVO.  

Reforma da Portaria Principal do Parque São Francisco. 

1) OBJETO. 

Reforma da Portaria Principal do Parque São Francisco. conforme este Memorial 
Descritivo. Planilha de Serviços com Custo Estimado, Cronograma Fisico 
Financeiro e Desenhos Técnicos anexos, com fornecimento de todos os materiais, 
mão-de-obra e equipamentos necessários. 
A obra se localize na Av. José  Bias  de Oliveira. n° 1455  balm)  Padre Vitor. 
VarginhaIMG. 

2) PRAZO. 

O prazo máximo para execução dos serviços  sera  de 90 (noventa) dias cornos. 

3) GENERALIDADES. 

3.1. Os serviços serão executados em:  estrita e total observância às indicarAes 
do Desenho Técnico e completados pela descrição deste Memorial. 

3.2. Durante a execução da obra, a Prefeitura do Município de Varginha poderá 
apresentar desenhos complementares. os quais serão previamente 
examinados e autenticados pela Contratada 

3_3. A execução dos serviços deverá obedecer às presonç'bes da ABNT 

3.4. Caberá à Contratada elaborar. de acordo  corn  as necessidad 	:bra.  
desenhos e detalhes da execução, os quais serão preva  rte ex-E•;-.  
e autenticados pela Fiscalização. 

Todos os materiais a serem empregados na obra 
cornprov.adà.menta.....de....orimei 	t4ade e 52 tiSf'..;. 
condições estipuladas Pela ABNT. 
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4) SERVIÇOS PRELIMINARES. 

4.1. As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras. se  necessárias, 
serão construídas de alvenaria ou em madeira, ou locação de  containers.  
Deverão ser implantadas em área predeterminada pela fiscalização. 

4.2, A Contratada deverá proceder à limpeza periódica da obra, remoção  
entulhos e detritos que venham a se acumular. 

4.3. A fiscalização não aceitará em hipótese alguma o uso de água suja 
(barrenta) para o canteiro. sob pena de a Contratada ter que demolir e 
refazer a parte afetada, sem causar nenhum  'onus  .s:w.a a Prefeitura do 
Municipio de Varginna. 

4.4. Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e o‘s 
elementos dos projetos, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito 
à fiscalização a quem competirá deliberar a respeito. 

Deverá ser instalada placa de obra  corn  todos os dados necessanos para a 
identificação da mesma, nas medidas 2,4 x 1,2 'r-h). 

5) DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

5.1. Onde houver necessidade, serão realizadas demoiições de piso. aivenana, 
revestimentos e reboco, eliminando desníveis. desacertos de orurnos, 

destacamentos,  etc„  visando à preparação de outros serviços 

5.2. Materiais retirados, caso sejam reaproveitàveis, deverão se endarnínhados 
para local determinado pela fiscalização da obra. 

5.3. Todo material demolido será afastado e transportado manuairneme através 
de carrinhos-de-mão ate caçambas Estas serão coêetadas e transportadas a 
local pré-determinado legaimente para destino de bota-foras 

6) IMPERMEABILIZAÇÃO, REVESTIMENTOS E PINTURA, 

6.1. A licitante deverá prever a recomposição  co  revestimento nos locais  ono  e o 

mesmo estiver danificado. 

6.2. Tratamento de junta de dilatação  corn  manta asfáltica adenda com maçarico 
na quina entre a cobertura e parede externa 
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6.3. impermeabilização da base das paredes com argamassa polímérica e 
membrana acrílica. 

6.4. Os revestimentos cerâmicos serão de  la  qualidade e deverão ser 
assentados com argamassa colante, prevendo-se a devida regulanzação da 
superfície. 

6.5. 0 rejuntamento das peças cerâmicas deverá ser feito  corn  rejunte de Cor 
branca. 

6.6. As paredes existentes receberão uma demão de fundo preparador e em 
seguida duas demãos de tinta acrílica, acabamento fosco 

6,7. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico. 

7) ESQUADRIAS. 

7.1. A execução das esquadrias deverá seguir as dimensões, modulações. 
detalhamento e especificações indicadas no projeto. para perfeito 
funcionamento e vedação. Antes da execução. as rnedidas devem ser 
aferidas e conferidas na obra. 

As portas de madeira existentes deverão ser reformadas e envernizadas. 

As janelas serão de vidro temperado. de correr e fixas.  oar  furnè conforme 
indicado em projeto arquitetônico. 

As telas de proteção das janeias existentes deverão ser trocadas por tela 
ondulada galvanizada. revestida em  PVC  cor cinza, matha de 1W. fixada em 
painel de cantoneira (1x1)"12,22kgim, (4,30x0,90)rn, cnurnbada na atvenaria. 
Pintar a moldura  corn  esmalte sintético fosco. cor grafite. 

8) PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS. 

Os pisos internos serão de cerarnk3 esmattacia, PEt-4 
(40x40)cm  car  cinza dam  Sera  executado sabre pks: 
traço 1:3 (cimento.areia) 

8.2. As soletras serao em granito  Ginza  andorinha e ocuparão todo o vão das 

portas. 

8.3. Os rodapés internos serão de granito cinza andorinha, altura = 10,0cm 
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8.4. Os rodapés externos serão executados em argamassa de cimento e areia. 
altura = 15.0cm, que serão pintados com  latex  acrílico fósco, cor concreto, 

8.5. Os peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22cm e espessura 
2.0cm. em todas as janelas. As bordas serão tipo simples. 

9) INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS. 

9.1. A execução das instalações hicirossanitãrias deverão ser conforme o projeto 
especifico. 

9.2. Regístros, torneiras e metais serão em latão cromado e polido. Todas as 
peças serão instaladas de acordo com orientação do fabncante. 

10) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

10.1. As instalações elétricas serão executadas conforme o projeto anexo e  corn  
materiais  del'  linha, seguindo-se as normas vigentes. 

10.2. Os eletrodutos a serem usados serão de  PVC rigid°  roscável quando 
aparentes e corrugado flexível quando embutidos  ern  alvenaria 

10.3. Deverá ser construído aterrarnento sendo verificado a situação da 
resistência de terra no local antes de executá-lo 

10.4. Deverá ser instalado condutor de aterrarnento em todos os circuitos de 
tomadas 

10.5. As instalações elétricas deverão ser entregues  ern  perfeito funcionarnento e 
com todos os acessórios 

10.6. As luminárias serão de  LED corn  duas lâmpadas tubular de 18W, conrt‘‘*tas 
embutidas em forro de  PVC.  127V. 6500K 

10.7. As luminárias -d" indicadas no projeto, deverão poss.. 	e c'oteção 
contra vandalismo. 

10.8. As tomadas e interruptoras existentes devem se( suostioas 
10_3. Fernc.trrirtto e it'Itc:11.12(;:ett.) 	pot 	arrt wsar 	CQflrIT 	pj1X  

planilha. 
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11) OBSERVAÇÕES. 

11.1. A obra deverá ser entregue totalmente complete e limpa e com todas as 
instalações em funcionamento. 

11.2. A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus 
profissionais, a fiscalização das obras. sendo que a mesma poderá recusar 
qualquer serviço que não esteja compatível com este Memorial, bem como  
determiner  a aceitação ou não da qualidade do material empregado nos 
serviços. 

11.3. Todo o serviço de demolição necessário à execução da obra  fir-era a cargo 
da Contratada, sem nenhum  onus  ou empecilhos burocráticos à Prefeitura 
do Município de Varginha. 

11.4. Toda a parte por ventura danificada durante a obra deverá ser refeita pela 
Contratada. 

11.5. Todas as despesas referentes à execução da obra  tats  como encargos 
sociais e trabalhistas, instalação de canteiro de obras e aprovação dos 
projetos pelos órgãos competentes correrão por conta da Contrataoa 

11.6. A Contratada submeterá à Fiscalização a especificação de qualquer outro 
material aqui não indicado, se julgada necessária a sua especificação. 

11.1. Os serviços deverão ser executados de acordo  corn  as especificações do 
presente MEMORIAL e  corn  as  concessionaries  dos serviços públicos. Fica 
expressamente entendido que as quantidades e medidas mencionadas no 
Memorial Descritivo não constituem limites às obrigaçOes contratuais, que 
são executar os serviços especificados nas quantidades que forem 
necessárias para a integral execução da obra, em todos pormenores. 

Varginha. 21 de janeiro de 2022 

Lui= Otéwío A. Sohrnirit 
Engenheiro Civil - SEPLA 

Fato Foureadx 	 Leonardo V. da Cruz 
Arquiteto - SEPLA 	 Enioeriheiro Civil - SEPLA 
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OORA: 	PORTAA PARQUE SÃO  FRANtIS-CO  

ENDEREÇO: 	PARQUE  SAO  FRANCISCO -  AV  RU TH CARVALHO;  133 • SÃO FRANCISCO 	• VÁROINITÁ — 

DATA_BASE: 20/0-1/2022  
EXECI,JVLO:  90 DIAS 

total 

R$ kW 3 PAO* 1 
SprViçÕfil 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 8410 40 100,00 

100,00 2.300 2 IMPERMEABILIZAÇÃO E REVESTIMENTOS 

40,20 SOLEIRAS E PEITORIS 

ESQUADRIAS E GRADIS 100,00 

100.00 PINTURA 

100,00 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS E ACESSÓRIOS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA3 19 181,55 100.00 9.590,77 

LIMPEZA DE OBRA 217,28 	0,7 
7.28 	 100.00 

TOTAL 100,00 23(38% 483%  29,49% 	100% 

00, T701.94 —1533,34 9.590,77 32.526,05 
32.528,05 
VALOR PER 

Eng. Luizbliivlo 
CREA. 21497110 

Eng. Leonardo eir7-1W—
CREA 2016100325 
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367.740,47 --________I  

VALOR PERIOLXÇ 28.90684— 	01.074,4- 	1 120A06.43 	19.826 05 	37.526.69 

nu. 	egnar a 	ioira do Cruz  
CREA, 7016100325 

Eng. Luiz Ot8via A. 	eArnidt 
CREA.  214971/0 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos — SOSUB 

De: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Para: Secretaria Municipal de Governo  

A/c.:  Ilmo. Sr. Carlos Honório Ottoni Júnior 

Assunto: Resposta ao Processo n° 7805/2023 - Requerimento n° 69/2023 

Data: 22/05/2023 

Ilmo. Secretário, 

Referente ao Requerimento em epígrafe, informamos que: 

1. As obras ficaram um breve período paralisadas, motivadas pela inexistência de energia 
elétrica no local onde está sendo construído a sede da Guarda Civil Municipal (Lote 02). 
Este período, se refere ao prazo da CEMIG para realizar a ligação da energia. 

2. As obras em questão, foram divididas em 03 Lotes: Lote 01 — Sala Multimídia, Sanitários 
e Sala de Gerência; Lote 02 — Base da Guarda Municipal e Lote 03 — Portaria Principal. 
Atualmente, todas as obras encontram-se em fase de execução. 

Lote 01: 84,86% -  R$ 299.320,26; 
Lote 02: 78,11% -  R$ 269.992,40; 
Lote 03: 72,80% - R$ 22.258,56. 

4. A previsão para o fim das obras é de 90 dias. 

5. Devido ao atraso justificado no item 1, o cronograma encontra-se defasado. Os projetos, 
cronograma físico financeiro e memorial descritivo seguem em anexo. 

Sem mais para o momento despedimo-nos. 

Cordialmente, 

3. 

k •  
William  G gório Gra d e 

Secretário Municipal de Obras e rviços Urbanos 
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-..~.. 	 Cronograma Físico Financeiro 

OBRA: 	PORTARIA PARQUE SÃO FRANCISCO OBS.: --- 

ENDEREÇO: 	PARQUE SÃO FRANCISCO -  AV. RUTH  CARVALHO, 133- SÃO FRANCISCO - VARGINHA 

DATA BASE: 	20/01/2022 	 REVISÃO: 

EXECUÇÃO: 	90 DIAS 

Discriminação Valor dos Peso 
Total item dos Serviços % 

Serviços R$ Mês 1 Mês 2 Mês 3 

I SERVIÇOS PRELIMINARES 770,18 2,4 
770 18 100,00 

2 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 800,48 2,5 
800,48 100,00 

3 IMPERMEABILIZAÇÃO E REVESTIMENTOS 2.309,12 7,1 
2.309,12 100,00 

4 SOLEIRAS E PEITORIS 690,20 2,1 
690,20 100,00 

5 ESQUADRIAS E GRADIS 3.131,96 9,6 
3.131,96 100,00 

6 PINTURA 4.971,04 15,3 
4.971,04 100,00 

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS 454,25 1,4 
454,25 100,00 

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 19.181,55 59,0 
9.590,77 	9.590,77 100,00 

9 LIMPEZA DE OBRA 217,28 0,7 1,., 	, 
217,28 100,00 

TOTAL: 32.526,05 100,00 23,68% 46,83% 	29,49% 100% 
VALOR PERÍODO: 7.701,94 15.233,34 	9.590,77 32.526,05 

Eng. Luiz Otávio A.  Schmidt  
CREA: 214971/D 

Eng. Leonardo Vieira da Cruz 
CREA: 2016100325 
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""4106` 	
Cronograma Físico Financeiro 

OBRA: 	GUARDA MUNICIPAL OBS.: --- 

ENDEREÇO: 

DATA BASE: 	25/11/2021 	 IREVISÃO: 	 1 

EXECUÇÃO: 	150 

Discriminação Valor dos Peso 
Total Item dos Serviços % 

Serviços R$ Mês 1 Mês 2 Mês 3 	Mês 4 Mês 5 

1 ADMINISTRAÇÃO 5351,92 
526 67 

1,6 
 

1.053,35 2.048,17 	1.638,54 585,19 
- 	; 

100,00 

2 
4.....••••noese-- 

CANTEIRO 5.132,13 1,4 
1.026,43 1.026,43 1.026,43 	1.026,43 1.026,43 100,00 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.785,76 2,1 
7.785,76 100,00 

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 3/66,67 1,0 
3.766,67 100,00 

5 INFRAESTRUTURA 30.527,73 8,3 
7.631,93 21.369,41 1.526,39 

- ... .41.1&•  .t.  
100,00 

6 SUPERESTRUTURA 67.076,35 18,2 
6.707,63 

- 
16.769,09 100,00 26.830,54 16 769 09 

7 ALVENARIA 14.617,09 40 
1.461,71 5.115,98 6.577,69 1.461,71 

. 	...'t 
100,00 

8 COBERTURA 52.158,83 14,2  
13.039,71 33.903,24 5.215,88 

. 
100.00 

9 REVESTIMENTOS DE PAREDES 27005,33 73 
--W.!: 	̀", '-. ''.' '''.:-› 	:.> 	....• 

13.502,66 

.., 

10.802 13 100,00 2.700.53 

10 INSTALAÇÕES 69.942,44 19,0 
17.485,61 

.... 

34.971,22 17.485,61 100,00 

11 ESQUADRIAS 35242.38 96 
....  .~ 

 
'I ..,'It 	Il I5".. t:IIIII' I:, 

8.810,60 17.621,19 8.810,60 100,00 

12 PISOS 26311,35 7,2  
6 577,84 19.733,52 100,00 

13 PINTURAS 21.172.71 5,8  -
fl' 	1êl 

2 117 27 10.586,35 8.469.08 100,00 

14 LIMPEZA E ENTREGA DE OBRA 1.149,78 0,3 ItIt t, ,t 

1.149,78 100,00 

TOTAL: 367.740,47 36,64 7,86% 16,61% 32,74% 32,58% 10,20% 100% 

VALOR PERIODO: 28.906,81 61.074,49 120.406,43 119.826,05 37.526,69 367.740,47 

Eng. Leonardo Vieira da Cruz 
CREA: 2016100325 

Eng. Luiz Otávio A.  Schmidt  

CREA.  214971/D 
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Cronograma  Nalco  Financeiro 

OBRA SAL MULTI MIA SANITARIOS E GERENCIA OBS.:- 

ENDEREÇO: PARQUE  SAO  FRANCISCO.  AV RUTH  CARVALHO. 133 - SÃO FRANCISCO - VARGINHA  

DATABASE:  20i052022 REVISÀO: 

EXECUÇÃO:  ISO  DIAS 
'0 01'o8.o , 

DIscrirnind Valor dos Peso 
Total 

Itern dos Serviços % 

Serviços RS Mie 1 Ms'S 2 Voo I 	Moo a 	MOO 5 

1 SERVIÇOS PR ELIMINARES - SALA MULTIMIDIA E SANITÁRIOS 6.25463 

V  

S254  nn  n,  

SALA MULTIMIDIA 

2.1 REMOÇOES E DEMOLIÇOES 6.419.53  
On=  

. 
100.00 

2.2 MOVIMENTAÇÁO DE TERRA 2235.45 0.6 I- 00.00 
2.3 FUNDAÇOES: SAPATAS 2.585.80 0.7 =::Ei' 	 	 "3- 

1 	I 
70000 

2.4 -.I ESTRUTURA DE COCRETO ARMADO: PILARES 5.843,14 18 =MI :,; 1 	1 
100 00 

2.5 ESTRUTURA DE COCRETO ARMADO: VIGAS TÉRREO E COBERTURA 6 687 81 1.8 5.350.25 _ 	. 10000 
2.6 • ESTRUTURA DE COCRETO ARMADO 5 LAJE NERVURADA 19 4 14.10 5 2 1.11~ 9.707.05 100 055 
2.7 , ALVENARIA VEDAÇÀO 1 325 43 3 0 .. 

.11003i
. 

100 
2.8 - PISO CONCRETO 430 55 0 4 effl=11.1~ 5000: 
2.9 COBERTURA 27 611 14 74 WEMEEM=1. . 	. 	. 10000 

100.00 2.10 - DRENAGEM 3034,33 09 706.87 	1.060.30 	~MI 
2.11 : REVESTIMENTO 12 803 50 3. Ile~ler~ 10000 10000 

100 00 2.12 '. SOLEIRAS E PEITORIS 1 069 66 0 3 065 66 
2.13 `.. ESQUADRIAS E GRADIS 10 377 04 2 8 "I TO 5 	III 	5 100 00 
2.14 

-1 .3 PINTURA 12705 19 1 	1---- I 	100 
i 

10000 
3 SANtTARIO 

1 
 -

160 
3.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 3 507 69 0 1 1 	 1 

I 	! 
10000 
100,00 3.2 ... -,1 

DEMOIJÇOES 1 048 68 03 	 40 	I 	_ 1 0.18,58 
3.3 , 

-a 
FUNDAÇOES: SAPATAS E VIGA BALDRAME 10 116 83 2. 

-I- _._1.. 
100,00 100.00 

3.4'1 ESTRUTURA DE COCRETO ARMADO: PILARES 6.021 07 6.02107 

WIMMINIer 

100.00 
21.1 	-I 	I 3.5 .5r ESTRUTURA PE COCRETO ARMADO: VIGAS 931519 25 . 100,00 

GO --T1 . ESTRUTURA DE COCRETO ARMADO:LAJES 3 253 10 0.9 

1.DEI.PAIB01.PI0' 
111~~111 
MEMMEICaaje 

PA 
MMEfflierliSial 

00001 
100.00 
100.00 
100.00 
100.50 100.00 
100,00 

3.7 
88 

, ' 'COBERTURA 26 964 21 7, 
ArVENARIA E DIVISÓRIAS 23 262 34 6. 

3.9 
3.10 

I PISO 12 432 57 3,3 
RE VESTIMENTOS DE PROS E PAREDES 21 609 0 5,8 

3.11 ,. ESQUADRIAS 0 67 38 2. 
3.12 'T, PINTURAS 5928.52 1.0 MOIIIM 	310 100 00 
3..13 

. 
À . INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁMAS : 10 848 71 2,9  	. 

EMEMMEI=MIEME 2 	o 100 00 
3.14 BANCADA. LOUÇAS. META'S E ACESSORIOS 7118571 4 100 	o. 

4 
4.1 

SALA GERENCIA -I- r- 
MOVIMENTAÇAO DE TERRA 732 97 02 [556 r 

73 10000 
4.2 ,'" FUNDAÇOES: SAPATAS 883.69 0,2 r 	L 100 00 
4 .. 
4.4 

-4« ,.3 	:lc ESTRUTURA DE COCRETO ARMADO: PILARES 1.798.77 05 1.79877 L_ 10000 
ESTRUTURA DE COCRETO ARMADO: VIGAS TERRE° E COEERTURA 2.285.96 06 IMIEElai L 	1 'a 100,00 

4.5 ESTRUTURADO COCRETO ARMADOLAJE PRE-MOLDADA 1.072,12 0.3 IIMIffl l_ 857 70 100.00 
4.5 . 	ALVENARIA VEDAÇÃO 3.727,16 1.0 Alf 	1 1 3 727 16 10000 
4.7 COBERTURA 3.424.90 0.9 50, 

IIMERINI 	1.71245 10000 
4.0 
4.9 

PISO 7.14718 0.3 1 147 18 100.00 
REVESTiMENTO PISO 1.205,88 

236.95 
0.3 1.205 88 100.00 

4.10 SOLEIRAS E PEITORIS =Me'0957 100.00 
4.11 
4.12 

. 	ESQUADRIAS E GRAMS 3.475,38 09 .. 	. 	.. 
MEMEM~Me. 100,00 

PINTURA 3.489.14 0.9 MEMIE 100.00 
5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS • SALA MULTIMIMA. SANITÁRIOS E GERENCIA 24.892,06 6,6 1111=1.M=111.2=1.1MMEU5iiffl  106.00 

100.00 O GRADIL - SALA MULTIMIDIA, SANITÁRIOS E GERENCIA 20.961,52 5.6 
.iso INTERTRAVADO ESTACIONAMENTO 14.860,65 4,0 100.00 
LIMPEZA DE OBRA -SALA MULTIMIDIA E sANrrAmos 1.513.58 0.4 100,00 

TOTAL* 315.247,30 100,00 9.67% 	12.52% 	14.74% 	27.99% 	24,48% 100% VALOR PERIODO: 38 274 48 	46 974 32 	55 298 11 	105 017 35 	91 858 09 375.247,30 

Eng. GlitIrãvio A. Schrvidf 
CREA: 214971/D 

Eng. Leonardo Vieira da Cruz 
CREA: 2016100325 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

MEMORIAL DESCRITIVO.  

Reforma da Portaria Principal do Parque São Francisco. 

1) OBJETO. 

Reforma da Portaria Principal do Parque São Francisco, conforme este Memorial 
Descritivo, Planilha de Serviços com Custo Estimado, Cronograma Físico 
Financeiro e Desenhos Técnicos anexos, com fornecimento de todos os materiais, 
mão-de-obra e equipamentos necessários. 
A obra se localiza na Av. José Elias de Oliveira, n° 1455, bairro Padre Vítor, 
Varginha/MG. 

2) PRAZO. 

O prazo máximo para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos. 

3) GENERALIDADES. 

3.1. Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações 
do Desenho Técnico e completados pela descrição deste Memorial. 

3.2. Durante a execução da obra, a Prefeitura do Município de Varginha poderá 
apresentar desenhos complementares, os quais serão previamente 
examinados e autenticados pela Contratada. 

3.3. A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT. 

3.4. Caberá à Contratada elaborar, de acordo com as necessidades da obra, 
desenhos e detalhes da execução, os quais serão previamente examinados 
e autenticados pela Fiscalização. 

3.5. Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às 
condições estipuladas pela ABNT. 
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4) SERVIÇOS PRELIMINARES. 

4.1. As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras, se necessárias, 
serão construídas de alvenaria ou em madeira, ou locação de  containers.  
Deverão ser implantadas em área predeterminada pela fiscalização. 

4.2. A Contratada deverá proceder à limpeza periódica da obra, remoção de 
entulhos e detritos que venham a se acumular. 

4.3. A fiscalização não aceitará em hipótese alguma o uso de água suja 
(barrenta) para o canteiro, sob pena de a Contratada ter que demolir e 
refazer a parte afetada, sem causar nenhum ônus para a Prefeitura do 
Município de Varginha. 

4.4. Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os 
elementos dos projetos, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito 
à fiscalização a quem competirá deliberar a respeito. 

4.5. Deverá ser instalada placa de obra com todos os dados necessários para a 
identificação da mesma, nas medidas 2,4 x 1,2 (m). 

5) DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

5.1. Onde houver necessidade, serão realizadas demolições de piso, alvenaria, 
revestimentos e reboco, eliminando desníveis, desacertos de prumos, 
destacamentos,  etc.,  visando à preparação de outros serviços. 

5.2. Materiais retirados, caso sejam reaproveitáveis, deverão ser encaminhados 
para local determinado pela fiscalização da obra. 

5.3. Todo material demolido será afastado e transportado manualmente através 
de carrinhos-de-mão até caçambas. Estas serão coletadas e transportadas a 
local pré-determinado legalmente para destino de bota-foras. 

6) IMPERMEABILIZAÇÃO, REVESTIMENTOS E PINTURA. 

6.1. A licitante deverá prever a recomposição do revestimento nos locais onde o 
mesmo estiver danificado. 

6.2. Tratamento de junta de dilatação com manta asfáltica aderida com maçarico 
na quina entre a cobertura e parede externa. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

6.3. Impermeabilização da base das paredes com argamassa polimérica e 
membrana acrílica. 

6.4. Os revestimentos cerâmicos serão de 1a  qualidade e deverão ser 
assentados com argamassa colante, prevendo-se a devida regularização da 
superfície. 

6.5. O rejuntamento das peças cerâmicas deverá ser feito com rejunte de cor 
branca. 

6.6. As paredes existentes receberão uma demão de fundo preparador e em 
seguida duas demãos de tinta acrílica, acabamento fosco. 

6.7. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico. 

7) ESQUADRIAS. 

7.1. A execução das esquadrias deverá seguir as dimensões, modulações, 
detalhannento e especificações indicadas no projeto, para perfeito 
funcionamento e vedação. Antes da execução, as medidas devem ser 
aferidas e conferidas na obra. 

7.2. As portas de madeira existentes deverão ser reformadas e envernizadas. 

7.3. As janelas serão de vidro temperado, de correr e fixas, cor fumê, conforme 
indicado em projeto arquitetônico. 

7.4. As telas de proteção das janelas existentes deverão ser trocadas por tela 
ondulada galvanizada, revestida em  PVC  cor cinza, malha de 11/2", fixada em 
painel de cantoneira (1x1)"/2,22kg/m, (4,30x0,90)m, chumbada na alvenaria. 
Pintar a moldura com esmalte sintético fosco, cor grafite. 

8) PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS. 

8.1. Os pisos internos serão de cerâmica esmaltada,  PEI-4, dimensões de 
(40x40)cm, cor cinza claro. Será executado sobre piso de regularização, 
traço 1:3 (cimento:areia). 

8.2. As soleiras serão em granito cinza andorinha e ocuparão todo o vão das 
portas. 

8.3. Os rodapés internos serão de granito cinza andorinha, altura = 10,0cm. 



f« -E4 
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8.4. Os rodapés externos serão executados em argamassa de cimento e areia, 
altura = 15,0cm, que serão pintados com látex acrílico fosco, cor concreto. 

8.5. Os peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22cm e espessura = 
2,0cm, em todas as janelas. As bordas serão tipo simples. 

9) INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS. 

9.1. A execução das instalações hidrossanitárias deverão ser conforme o projeto 
específico. 

9.2. Registros, torneiras e metais serão em latão cromado e polido. Todas as 
peças serão instaladas de acordo com orientação do fabricante. 

10) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

10.1. As instalações elétricas serão executadas conforme o projeto anexo e com 
materiais de  la  linha, seguindo-se as normas vigentes; 

10.2. Os eletrodutos a serem usados serão de  PVC  rígido roscável quando 
aparentes e corrugado flexível quando embutidos em alvenaria. 

10.3. Deverá ser construído aterramento sendo verificado a situação da 
resistência de terra no local, antes de executá-lo. 

10.4. Deverá ser instalado condutor de aterramento em todos os circuitos de 
tomadas. 

10.5. As instalações elétricas deverão ser entregues em perfeito funcionamento e 
com todos os acessórios 

10.6. As luminárias serão de  LED  com duas lâmpadas tubular de 18W, completas, 
embutidas em forro de  PVC,  127V, 6500K. 

10.7. As luminárias "d" indicadas no projeto, deverão possuir grade de proteção 
contra vandalismo. 

10.8. As tomadas e interruptoras existentes devem ser substituídas por novas. 

10.9. Fornecimento e instalação dos postes e luminárias, conforme projeto e 
planilha. 

4 
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11) OBSERVAÇÕES. 

11.1. A obra deverá ser entregue totalmente completa e limpa e com todas as 
instalações em funcionamento. 

11.2. A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus 
profissionais, a fiscalização das obras, sendo que a mesma poderá recusar 
qualquer serviço que não esteja compatível com este Memorial, bem como 
determinar a aceitação ou não da qualidade do material empregado nos 
serviços. 

11.3. Todo o serviço de demolição necessário à execução da obra ficará a cargo 
da Contratada, sem nenhum ônus ou empecilhos burocráticos à Prefeitura 
do Município de Varginha. 

11.4. Toda a parte por ventura danificada durante a obra deverá ser refeita pela 
Contratada. 

11.5. Todas as despesas referentes à execução da obra, tais como: encargos 
sociais e trabalhistas, instalação de canteiro de obras e aprovação dos 
projetos pelos órgãos competentes correrão por conta da Contratada. 

11.6. A Contratada submeterá à Fiscalização a especificação de qualquer outro 
material aqui não indicado, se julgada necessária a sua especificação. 

11.7. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do 
presente MEMORIAL e com as concessionárias dos serviços públicos. Fica 
expressamente entendido que as quantidades e medidas mencionadas no 
Memorial Descritivo não constituem limites às obrigações contratuais, que 
são executar os serviços especificados nas quantidades que forem 
necessárias para a integral execução da obra, em todos pormenores. 

Varginha, 21 de janeiro de 2022 

Luiz Otávio A.  Schmidt 
	

Fábio Foureaux 	 Leonardo V. da Cruz 
Engenheiro Civil - SEPLA 

	
Arquiteto - SEPLA 	 Engenheiro Civil - SEPLA 

5 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Execução de sala multimídia, sanitários e sala de gerência 
para o Parque São Francisco. 

1) OBJETO. 

Demolir estruturas existente e execução de edificações para sala de multimídia, 
sanitários e sala de gerência para o Parque São Francisco, conforme este memorial 
descritivo, planilha de serviços com orçamento estimado, cronograma físico-financeiro 
e projetos e desenhos técnicos anexos, com fornecimento de todos os materiais, mão-
de-obra e equipamentos necessários. 
A obra se localiza na Av. José Elias de Oliveira, n° 1455, bairro Padre Vítor, 
Varginha/MG. 

2) PRAZO. 

O prazo máximo para execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos. 

3) GENERALIDADES. 

3.1. Os serviços devem ser executados em estrita e total observância às indicações 
dos projetos e desenhos técnicos e completados pela descrição deste memorial. 

3.2. Durante a execução da obra, a Prefeitura do Município de Varginha poderá 
apresentar desenhos complementares, os quais serão previamente examinados e 
autenticados pela Contratada. 

3.3. A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT. 

3.4. Caberá à Contratada elaborar, de acordo com as necessidades da obra, 
desenhos e detalhes da execução, os quais serão previamente examinados e 
autenticados pela Fiscalização. 

3.5. Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos, comprovadamente 
de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas pela 
ABNT. 
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4) SERVIÇOS PRELIMINARES. 

4.1. As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras, se necessárias, serão 
constituídas através da locação de  containers.  Deverão ser implantadas em área 
predeterminada pela fiscalização. 

4.2. A Contratada deverá proceder à limpeza periódica da obra, remoção de entulhos 
e detritos que venham a se acumular. 

4.3. A fiscalização não aceitará em hipótese alguma o uso de água suja (barrenta) 
para o canteiro, sob pena de a Contratada ter que demolir e refazer a parte 
afetada, sem causar nenhum ônus para a Prefeitura do Município de Varginha. 

4.4. Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os elementos 
dos projetos, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito à fiscalização a 
quem competirá deliberar a respeito. 

4.5. Deverá ser instalada placa de obra com todos os dados necessários para a 
identificação da mesma, nas medidas 1,0 x 0,5 (m). 

5) LOCAÇÃO. 

5.1. Deverá ser feita a locação das edificações a serem construídas de acordo com os 
projetos e a situação local, obtendo os pontos de referências necessários a partir 
da edificação existente. 

5.2. Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os elementos 
do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito à fiscalização a 
quem competirá deliberar a respeito. 

5.3. Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a licitante vencedora fará 
comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que 
julgar oportunas e, se alguma das medidas estiverem em discrepância com o 
projeto, a licitante vencedora reparará o erro sem nenhum ônus para a Prefeitura 
do Município de Varginha. 

6) DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

6.1. Serão realizadas demolições de piso, alvenarias e coberturas, conforme 
indicações dos projetos arquitetônicos. Na sala de multimidia, os pilares 
existentes em tijolo a vista não serão demolidos. 

6.2. Materiais retirados, caso sejam reaproveitáveis, deverão ser encaminhados para 
local determinado pela fiscalização da obra. 
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6.3. Todo material demolido será afastado e transportado até caçambas. Estas serão 
coletadas e transportadas a local pré-determinado legalmente para destino de 
bota-foras. 

7) MOVIMENTAÇÃO DE TERRA. 

7.1. A Contratada deverá executar infraestrutura adequada, dentro das normas da 
ABNT, conforme projeto apresentado pela Contratante. 

7.2. Serão feitos escavações, aterros, acerto e nivelamento de terreno, e 
compactações, manuais e mecanicamente, conforme indicado em projeto. 

7.3. Aterros e reaterros devem ser executados com material selecionado, livres de 
entulhos e materiais orgânicos. 

8) FUNDAÇÕES E ESTRUTURA. 

8.1. Será executada rigorosamente conforme indicado no projeto de fundação. 

8.2. 0 concreto utilizado deverá ter fck=25 MPa, devendo ser fornecido à fiscalização, 
caso exigido, o resultado do controle tecnológico. 

8.3. As formas a serem utilizadas não poderão ser provenientes de reutilização de 
obras anteriores. 

8.4. As formas serão em tábuas de pinho ou similares, com 2,5cm de espessura, ou 
compensado de madeira plastificado, mínimo de 14 mm de espessura, não 
podendo ter sido utilizada em obra anterior. Admite-se o reaproveitamento na 
própria obra no máximo três vezes. 

8.5. A forma da laje nervurada bidirecional da sala multimidia deve ser executada com 
compensado de madeira plastificado. 

8.6. 0 escoramento das lajes deve obedecer às normas da ABNT e devem ser 
perdurar um mínimo de 14 dias. 

8.7. As barras de aço das armações deverão estar limpas e escovadas. O 
posicionamento das armaduras e o espaçamento entre as mesmas deverão 
seguir rigorosamente as especificações de projeto. 

8.8. Antes da concretagem da fundação a fiscalização deverá ser informada para que 
se proceda uma vistoria. Caso seja constatada alguma inobservância ao projeto 
ou às especificações deste memorial, a fiscalização se verá no direito de 
suspender a concretagem até que se regularize a situação. 
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8.9. Após a execução das sapatas e vigas baldrames/térreas as mesmas deverão ser 
impermeabilizadas com uma camada de tinta betuminosa para proteção. 

8.10. Executar abertura de valas manualmente para execução da fundação, com a 
devida compactação do fundo e execução das vigas conforme projeto. 

8.11. Executar camada regularizadora em concreto magro, com espessura mínima de 5 
cm. 

8.12. Antes da concretagem da estrutura, a fiscalização deverá ser informada para que 
se proceda uma vistoria. Caso seja constatada alguma inobservância ao projeto 
ou às especificações deste memorial, a fiscalização se verá no direito de 
suspender a concretagem até que se regularize a situação. 

9) VEDAÇÕES. 

9.1. As alvenarias serão executadas com blocos cerâmicos 06 furos (14x19x29)cm, 
assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

9.2. Deverão ser executadas vergas e contravergas em canaletas de concreto 
armado, armadas com 2 0 8,0 mm e grauteadas por completo. 

9.3. As fiadas serão perfeitamente em nível, alinhadas e aprumadas. 

9.4. As divisórias dos boxes dos sanitários serão em granito cinza andorinha na 
espessura=3,00cm, dimensões de (1,60x2,00)m, sendo que as mesmas deverão 
estar afastadas do piso aproximadamente 10,0cm. Os pés das divisórias deverão 
ser executados no próprio granito. As divisórias de granito externas deverão 
seguir as medidas que constam no projeto arquitetônico, sendo que a base do 
granito deverá ir até o piso, sem espaço entre o piso e as divisórias. Serão fixadas 
nas paredes, no piso e entre as mesmas. 

10) REVESTIMENTOS E PINTURA. 

10.1.As paredes novas, vigas, pilares e demais reconstituições em alvenaria, 
receberão inicialmente chapisco com argamassa de cimento e areia traço 1:3, em 
toda superfície. Em seguida será aplicada uma camada de argamassa de cimento 
e areia fina, traço 1:4 (reboco), em toda extensão, ou emboço (traço 1:6) nos 
locais onde será assentado revestimento cerâmico. 

10.2.0s revestimentos cerâmicos serão de 1a qualidade e deverão ser assentados com 
argamassa colante, prevendo-se a devida regularização da superfície. 
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10.3. Todas as paredes depois de receberem reboco deverão estar perfeitamente no 
prumo e todos os tetos deverão estar perfeitamente nivelados. 

10.4.0s compartimentos indicados no projeto serão revestidos até o teto com cerâmica 
esmaltada extra (35x45)cm, cor branca, assentadas com argamassa colante. A 
fiscalização deverá receber, previamente, amostras do revestimento que somente 
serão assentados após sua aprovação. 

10.5.0 rejuntamento das peças cerâmicas deverá ser feito com rejunte de cor branca. 

10.6. Todas as paredes e elementos estruturais rebocados, onde forem previstas 
pinturas, deverão ser lixados para aplicação de duas demãos de massa acrílica 
em paredes externas e látex nas paredes internas. Em seguida serão aplicadas 
duas demãos de tinta látex acrílico de 1a linha. 

10.7. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico. 

11) ESQUADRIAS. 

11.1.A execução das esquadrias deverá seguir as dimensões, modulações, 
detalhamento e especificações indicadas no projeto, para perfeito funcionamento 
e vedação. Antes da execução, as medidas devem ser aferidas e conferidas na 
obra. 

11.2. As portas das instalações sanitárias para PCD's serão de madeira, completas, 
incluindo marcos e alisares, fechaduras, maçanetas tipo "alavanca", ferragens e 
dobradiças. As folhas terão espessura de 35mm, tendo acabamento em fibra de 
madeira de alta densidade (HDF) que receberá duas demãos de verniz acrílico 
transparente. Deverão ter puxador horizontal na face interna fabricado em inox ou 
alumínio, localizada a 10,0cm da dobradiça e de comprimento igual a 40,0cm, 
contendo em sua parte inferior, em ambas as faces, uma chapa de alumínio 
xadrez para proteção. Terão dimensões de (90x210)cm. Deverão ter também 
informação visual, conforme projeto arquitetônico. 

11.3. As portas de acesso às instalações sanitárias masculina e feminina serão de 
madeira, completas, incluindo marcos e alisares, fechaduras, maçanetas, 
ferragens e dobradiças. As folhas terão espessura de 35mm, tendo acabamento 
em fibra de madeira de alta densidade (HDF) que receberá duas demãos de 
verniz acrílico transparente. Terão dimensões de (80x210)cm. 

11.4. As portas dos boxes das instalações sanitárias masculina e feminina serão de 
madeira, completas, incluindo marco em alumínio anodizado natural, tarjeta de 
alumínio livre/ocupado e dobradiças. As folhas terão espessura de 35mm, tendo 
acabamento melamínico cor cinza-claro. Terão dimensões de (60x190)cm. 
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11.5.As aberturas de iluminação e ventilação dos sanitários serão de tijolo de vidro 
ventilado, tipo "Rio V", (20x10x10)cm. 

11.6.A porta de vidro temperado deverá ter espessura de 8mm, cor fumê, incluindo 
ferragens, fechaduras cromadas e puxadores em aço inoxidável, duas folhas de 
correr. Deverão ser assentadas devidamente aprumadas e niveladas. 

12) COBERTURA. 

12.1. Toda a cobertura da edificação existente deverá ser reconstruída, substituindo-se 
as peças de madeira que estejam empenadas e/ou desalinhadas. As telhas 
cerâmicas deverão ser substituídas em sua totalidade. 

12.2. As instalações sanitárias e a passarela que serão construídas terão cobertura em 
estrutura de madeira e telhas cerâmicas tipo colonial. 

12.3. Deverão ser utilizadas peças serradas, beneficiadas, aparelhadas, desempenadas 
e secas, de boa qualidade e procedência, isentas de nós, casca, broca, caruncho, 
trincas, fibras torcidas ou outros defeitos que venham diminuir a resistência física 
das peças e comprometer sua durabilidade e trabalhabilidade. 

12.4.A cobertura deverá ser executada em telha cerâmica, de primeira qualidade, do 
tipo colonial (capa e canal). Elas devem possuir cor uniforme, sem resíduos 
calcários ou objetos estranhos, sem fendas ou irregularidades. O armazenamento 
e o transporte das telhas serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, 
umidade, contato com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. 

13) PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORÍS. 

13.1.0 contrapiso de concreto terá espessura=5,0cm, traço 1:3:6 (cimento:areia:brita). 

13.2.0s pisos internos serão de porcelanato polido, borda retificada, dimensões de 
(60x60)cm, cor cinza claro. Será executado sobre piso de regularização, traço 1:3 
(cimento:areia). 

13.3. As soleiras serão em granito cinza andorinha e ocuparão todo o vão das portas. 

13.4.0s rodapés, onde indicado em projeto, serão de granito cinza andorinha, altura = 
10,0cm. 

13.5.0s peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22cm e espessura = 2cm, 
em todas as janelas. As bordas serão tipo simples. 

13.6.0 assentamento dos ladrilhos hidráulicos nas áreas externas será feito com 
argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3, espessura de 2,0cm. Após o 
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sarrafeamento da argamassa com régua, deverá ser borrifado cimento em pó 
sobre a superfície da argamassa. Os ladrilhos serão então colocados sobre a 
argamassa e comprimidos individualmente com o cabo da colher de pedreiro e 
finalmente batidos com régua em toda a superfície revestida. Decorridos 3 (três) 
dias após o assentamento, deverá ser feito o rejunte com pasta de cimento 
comum, ou "Sika" para rejuntar, cor cinza. O rejuntamento deverá ser feito com 
bisnaga, de forma a não preencher os frisos do ladrilho, de difícil limpeza após 
secagem. 

13.7. Execução de rampas de acessibilidade, conforme indicado em projeto 
arquitetônico, seguindo as normas ABNT. 

14) INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS. 

14.1.A execução das instalações hidrossanitárias deverão ser conforme o projeto 
específico. 

14.2. Registros e metais serão em latão cromado e polido. Todas as peças serão 
instaladas de acordo com orientação do fabricante. 

14.3. Todos os sanitários serão providos de toalheiro, papeleira, saboneteira  
(dispenser)  e espelho com moldura de alumínio (55x80)cm, instalado na altura 
inferior igual a 90cm. 

14.4. As torneiras dos lavatórios deverão ser metálicas e cromadas, terem fechamento 
automático, possuírem aerador e engate flexível metálico. 

14.5. Nos sanitários para PCD's deverão ser instaladas barras de apoio em tubo de aço 
inox, diâmetro igual a 4,0cm para as bacias sanitárias e os lavatórios, conforme 
indicado no projeto arquitetônico. 

14.6.02 vasos sanitários deverão ter medidas de vasos infantis. 

15) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

15.1.As instalações elétricas serão executadas conforme o projeto anexo e com 
materiais de 1a linha, seguindo-se as normas vigentes; 

15.2.0s eletrodutos a serem usados serão de  PVC  rígido roscável quando aparentes e 
corrugado flexível quando embutidos em alvenaria. 

15.3. Deverá ser construído aterramento sendo verificado a situação da resistência de 
terra no local, antes de executá-lo. 

15.4. Deverá ser instalado condutor de aterramento em todos os circuitos de tomadas. 
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15.5.As instalações elétricas deverão ser entregues em perfeito funcionamento e com 
todos os acessórios 

15.6.As luminárias serão de  LED  com duas lâmpadas tubular de 18W, completas, 
embutidas em forro de  PVC,  127V, 6500K. 

15.7. As luminárias "d" indicadas no projeto, deverão possuir grade de proteção contra 
vandalismo. 

15.8. As tomadas e interruptoras existentes devem ser substituídas por novas. 

16) GRADIL. 

16.1. Na área externa deverá ser instalado gradil em painéis tipo "Belgo Nylofor", postes 
com base para fixação através de parafusos, altura = 1,08m, cor branca. Seguir 
as orientações de instalação do fabricante. 

16.2. Na área externa será executado alambrado em mourões de concreto com a ponta 
virada e arame farpado, com tela galvanizada 032mm, arama 12 BWG, com 
estalos de concreto a cada 10 m, e mureta com duas fiadas de bloco de concreto, 
conforme indicado em projeto. 

16.3. Execução de portão, conforme padrão indicado nos projetos. 

16.4. Todas as janelas receberão grades de proteção, conforme indicado em projetos. 
As grades retiradas antes da demolição poderão ser reaproveitadas, desde que 
estejam em boas condições e sejam restauradas conforme indicado em projeto. 

17) SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

17.1. Deverá ser feito piso intertravado em blocos de concreto pré-moldados 
retangulares, 20x10, cor natural, na área indicada em projeto, para execução de 
estacionamento de veículos. 

17.2.A área destinada ao estacionamento deverá ser regularizada e compactada antes 
da execução do piso intertravado. 

17.3.0s limites da área de piso intertravado devem ser executadas com guia de 
concreto pré-moldados. 
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18) OBSERVAÇÕES. 

18.1.A obra deverá ser entregue totalmente completa e limpa e com todas as 
instalações em funcionamento. 

18.2.A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus profissionais, a 
fiscalização das obras, sendo que a mesma poderá recusar qualquer serviço que 
não esteja compatível com este Memorial, bem como determinar a aceitação ou 
não da qualidade do material empregado nos serviços. 

18.3. Todo o serviço de demolição necessário à execução da obra ficará a cargo da 
Contratada, sem nenhum ônus ou empecilhos burocráticos à Prefeitura do 
Município de Varginha. 

18.4.Toda a parte por ventura danificada durante a obra deverá ser refeita pela 
Contratada. 

18.5. Todas as despesas referentes à execução da obra, tais como: encargos sociais e 
trabalhistas, instalação de canteiro de obras e aprovação dos projetos pelos 
órgãos competentes correrão por conta da Contratada. 

18.6.A Contratada submeterá à Fiscalização a especificação de qualquer outro material 
aqui não indicado, se julgada necessária a sua especificação. 

18.7.0s serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do 
presente MEMORIAL e com as concessionárias dos serviços públicos. Fica 
expressamente entendido que as quantidades e medidas mencionadas no 
Memorial Descritivo não constituem limites às obrigações contratuais, que são 
executar os serviços especificados nas quantidades que forem necessárias para a 
integral execução da obra, em todos pormenores. 

Varginha, 21 de janeiro de 2022 

Luiz Otávio  Schmidt 
	

Fábio Foureax 	 Leonardo V. da Cruz 
Engenheiro Civil — SEPLA 

	
Arquiteto — SEPLA 	 Engenheiro Civil — SEPLA 
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MEMORIAL DESCRITIVO. 

Reforma da Base da Guarda Municipal do Parque São Francisco. 

1. OBJETO 

	

1.1. 	Base da guarda municipal do meio ambiente no Parque São Francisco, conforme 

este Memorial Descritivo, Planilha de Serviços com Custo Estimado, Cronograma 

Físico Financeiro e Desenhos Técnicos anexos, com fornecimento de todos os 

materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários. 

	

1.2. 	A obra se localiza na Av. José Elias de Oliveira, n° 1455, bairro Padre Vítor, 

Varginha/MG. 

2. PRAZO 

	

2.1. 	0 prazo máximo para execução dos serviços será de 150 (cento e vinte) dias 

corridos. 

3. GENERALIDADES. 

	

3.1. 	Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações do 

Desenho Técnico e completados pela descrição deste Memorial. 

	

3.2. 	Durante a execução da obra, a Prefeitura do Município de Varginha poderá 

apresentar desenhos complementares, os quais serão previamente examinados e 

autenticados pela Contratada. 

	

3.3. 	A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

	

3.4. 	Caberá à Contratada elaborar, de acordo com as necessidades da obra, desenhos 

e detalhes da execução, os quais serão previamente examinados e autenticados 

pela Fiscalização. 

	

3.5. 	Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas pela 

ABNT. 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES. 

	

4.1. 	As instalações provisórias referentes ao canteiro de obras, se necessárias, serão 

construídas de alvenaria ou em madeira, ou locação de  containers.  Deverão ser 

implantadas em área predeterminada pela fiscalização. 

	

4.2. 	A Contratada deverá proceder à limpeza periódica da obra, remoção de entulhos e 

detritos que venham a se acumular. 

	

4.3. 	A fiscalização não aceitará em hipótese alguma o uso de água suja (barrenta) para 

o canteiro, sob pena de a Contratada ter que demolir e refazer a parte afetada, sem 

causar nenhum ônus para a Prefeitura do Município de Varginha. 

	

4.4. 	Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os elementos 

dos projetos, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito à fiscalização a 

quem competirá deliberar a respeito. 

	

4.5. 	Deverá ser instalada placa de obra com todos os dados necessários para a 

identificação da mesma, nas medidas 2,4 x 1,2 (m). 

5. LOCAÇÃO. 

	

5.1. 	A licitante vencedora procederá à locação de acordo com os projetos e a situação 

local, obtendo os pontos de referências necessários a partir da edificação existente. 

	

5.2. 	Havendo discrepância ante as reais condições existentes no local e os elementos 

do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito à fiscalização a 

quem competirá deliberar a respeito. 
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5.3. 	Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a licitante vencedora fará 

comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar 

oportunas e, se alguma das medidas estiverem em discrepância com o projeto, a 

licitante vencedora reparará o erro sem nenhum ônus para a Prefeitura do 

Município de Varginha. 

6. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES. 

	

6.1. 	Toda a edificação existente deverá ser demolida. 

	

6.2. 	Materiais retirados, caso sejam reaproveitáveis, deverão ser encaminhados para 

local determinado pela fiscalização da obra. 

	

6.3. 	Todo material demolido será afastado e transportado manualmente através de 

carrinhos-de-mão até caçambas. Estas serão coletadas e transportadas a local pré-

determinado legalmente para destino de bota-foras. 

7. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA. 

	

7.1. 	A Contratada deverá executar infraestrutura adequada, dentro das normas da 

ABNT, conforme projeto apresentado pela Contratante. 

7.2. Serão feitos escavações, aterros, acerto e nivelamento de terreno, e 

compactações, manuais e mecanicamente, conforme indicado em projeto. 

	

7.3. 	Aterros devem ser executados com material selecionado, livres de entulhos e 

materiais orgânicos. 

8. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA. 

	

8.1. 	Será executada rigorosamente conforme indicado no projeto de fundação. 

	

8.2. 	0 concreto utilizado deverá ter fck=25 Mpa, devendo ser fornecido à fiscalização, 

caso exigido, o resultado do controle tecnológico. 
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8.3. 	Deveram ser executados pilares e vigas conforme projeto, assim como laje pré- 

moldada unidirecional (vigota tradicional), com enchimento em blocos cerâmicos. 

	

8.4. 	As formas a serem utilizadas não poderão ser provenientes de reutilização de obras 

anteriores. 

	

8.5. 	As formas serão em tábuas de pinho ou similares, com 2,5cm de espessura, não 

podendo ter sido utilizada em obra anterior. Admite-se o reaproveitamento na 

própria obra no máximo quatro vezes. 

8.6. As barras de aço das armações deverão estar limpas e escovadas. O 

posicionamento das armaduras e o espaçamento entre as mesmas deverão seguir 

rigorosamente as especificações de projeto. 

	

8.7. 	Antes da concretagem da fundação a fiscalização deverá ser informada para que 

se proceda uma vistoria. Caso seja constatada alguma inobservância ao projeto ou 

às especificações deste memorial, a fiscalização se verá no direito de suspender a 

concretagem até que se regularize a situação. 

	

8.8. 	Após a execução das sapatas, as mesmas deverão ser impermeabilizadas com 

uma camada de tinta betuminosa para proteção. 

	

8.9. 	Executar abertura de valas manualmente para execução da fundação, com a 

devida compactação do fundo e execução das vigas conforme projeto. 

8.10. Antes da concretagem da estrutura, a fiscalização deverá ser informada para que 

se proceda uma vistoria. Caso seja constatada alguma inobservância ao projeto ou 

às especificações deste memorial, a fiscalização se verá no direito de suspender a 

concretagem até que se regularize a situação. 

9. VEDAÇÕES. 

	

9.1. 	As alvenarias serão executadas com blocos cerâmicos 06 furos (14x19x29)cm, 

assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

	

9.2. 	Deverão ser executadas vergas e contravergas armadas nas janelas e vergas nas 

portas. 

	

9.3. 	As fiadas serão perfeitamente em nível, alinhadas e aprumadas. 
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10. COBERTURA. 

10.1. Toda a cobertura será refeita, inclusive as tesouras. As telhas cerâmicas deverão 

ser substituídas em sua totalidade. 

10.2. Deverão ser utilizadas peças serradas, beneficiadas, aparelhadas, desempenadas 

e secas, de boa qualidade e procedência, isentas de nós, casca, broca, caruncho, 

trincas, fibras torcidas ou outros defeitos que venham diminuir a resistência física 

das peças e comprometer sua durabilidade e trabalhabilidade. 

10.3. A cobertura deverá ser executada em telha cerâmica, de primeira qualidade, do tipo 

colonial (capa e canal). Elas devem possuir cor uniforme, sem resíduos calcários ou 

objetos estranhos, sem fendas ou irregularidades. O armazenamento e o transporte 

das telhas serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, umidade, contato 

com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. 

10.4. Deve ser realizado um fechamento em placa cimentícia lisa com espessura de 

6mm realizada na parte frontal do telhado. 

11. REVESTIMENTOS E PINTURA. 

11.1. As paredes, vigas, pilares e demais reconstituições em alvenaria, receberão 

inicialmente chapisco com argamassa de cimento e areia traço 1:3, em toda 

superfície. Em seguida será aplicada uma camada de argamassa de cimento e 

areia fina, traço 1:3 (reboco) com 20mm de espessura, em toda extensão, ou 

emboço (traço 1:6) nos locais onde será assentado revestimento cerâmico. 

11.2. As áreas molhadas devem ser impermeabilizadas, abrangendo toda a área do piso 

e também nas paredes até uma altura de 1 metro. 

11.3. Os revestimentos cerâmicos serão de  la  qualidade e deverão ser assentados com 

argamassa colante, prevendo-se a devida regularização da superfície. 

11.4. A licitante deverá prever a recomposição do revestimento nos locais onde o mesmo 

estiver danificado. 
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11.5. Todas as paredes depois de receberem reboco deverão estar perfeitamente no 

prumo e todos os tetos deverão estar perfeitamente nivelados. 

11.6. Os compartimentos indicados no projeto serão revestidos até o teto com cerâmica 

esmaltada extra (35x45)cm, cor branca, assentadas com argamassa colante. A 

fiscalização deverá receber, previamente, amostras do revestimento que somente 

serão assentados após sua aprovação. 

11.7. 0 rejuntamento das peças cerâmicas deverá ser feito com rejunte de cor branca. 

11.8. Todas as paredes e elementos estruturais rebocados, onde forem previstas 

pinturas, deverão ser lixados para aplicação de duas demãos de massa acrílica. 

Em seguida serão aplicadas duas demãos de tinta látex acrílico de 1a linha. 

11.9. As paredes existentes receberão uma demão de fundo preparador e em seguida 

duas demãos de tinta acrílica, acabamento fosco. 

11.10. As cores estão definidas no Projeto Arquitetônico. 

12. 	INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACESSÓRIOS. 

12.1. A execução das instalações hidrossanitárias deverão ser conforme o projeto 

específico. 

12.2. Registros e metais serão em latão cromado e polido. Todas as peças serão 

instaladas de acordo com orientação do fabricante. 

12.3. Todos os sanitários serão providos de toalheiro, papeleira, saboneteira  (dispenser).  

12.4. As torneiras dos lavatórios deverão ser metálicas e cromadas, terem fechamento 

automático, possuírem aerador e engate flexível metálico. 

12.5. Devem ser instalados novos vasos sanitários com caixa acoplada de cor branca, 

inclusive assentos, nos dois banheiros. 

12.6. O lavatório deverá ser em louça branca instalado nos banheiros junto a todos os 

acessórios de fixação. 

12.7. O chuveiro elétrico será instalado apenas em um banheiro conforme projeto. 

12.8. A cozinha receberá uma bancada em granito cinza andorinha com cuba de embutir 

de aço. 
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12.9. Toda a tubulação de água e esgoto deverá ser refeita conforme projeto, assim 

como caixas de passagem e gordura. 

12.10. Deverá ser instalada uma nova caixa d'água de polietileno com capacidade de 

1000L conforme projeto. 

12.11. Um sistema de calhas e tubulações de águas pluviais deve ser instalado ao longo 

do comprimento da edificação, seguindo o caimento do telhado. 

13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

13.1. As instalações elétricas serão executadas conforme o projeto anexo e com 

materiais de 1a linha, seguindo-se as prescrições da ABNT e demais normas 

vigentes; 

13.2. Os eletrodutos a serem usados serão de polietileno flexível sanfonado, quando 

embutidos na parede ou laje e de  PVC  rígido roscável com as respectivas 

conexões, quando sobre o forro ou aparentes e dutos de PEAD quando 

subterrâneos; 

13.3. Deverão ser utilizados eletrodutos e conduletes para ligação das luminárias, sendo 

fixados com braçadeiras e parafusos com bucha ou dispositivo de adequado local; 

13.4. 0 QDC a ser instalado deve ser conectado ao aterramento a ser construído com 

condutor de mesma área de seção reta do condutor neutro. 

13.5. Deverá ser instalado condutor de aterramento em todos os circuitos de tomadas. 

13.6. As instalações elétricas deverão ser entregues em perfeito funcionamento e com 

todos os acessórios. 

14. ESQUADRIAS. 

14.1. A execução das esquadrias deverá seguir as dimensões, modulações, 

detalhamento e especificações indicadas no projeto, para perfeito funcionamento e 

vedação. Antes da execução, as medidas devem ser aferidas e conferidas na obra. 

14.2. As portas de acesso a cozinha serão de madeira, completas, incluindo marcos e 

alisares, fechaduras, maçanetas, ferragens e dobradiças. As folhas terão espessura 
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de 35mm de alta densidade (HDF), tendo acabamento laminado natural para verniz 

que receberá uma demão de verniz incolor alquídico. Terão dimensões de 

(80x210)cm. 

14.3. As portas às instalações sanitárias masculina e feminina, dos escritórios, e do 

depósito serão de madeira, completas, incluindo marco em alumínio anodizado 

natural, tarjeta de alumínio livre/ocupado e dobradiças. As folhas terão espessura 

de 35mm, tendo acabamento laminado natural para verniz. Terão dimensões de 

(70x210)cm. 

14.4. As aberturas de iluminação e ventilação dos sanitários serão de tijolo de vidro 

ventilado, tipo "Rio V", (20x10x10)cm. 

14.5. A porta de vidro temperado deverá ter espessura de 10mm, cor fumê, incluindo 

ferragens, fechaduras cromadas e puxadores em aço inoxidável, duas folhas de 

correr. A porta de abrir tem as mesmas especificações. Deverão ser assentadas 

devidamente aprumadas e niveladas. 

14.6. As janelas devem ser de correr com 4 folhas (2 móveis) em vidro temperado 8mm. 

Deverão ser assentadas devidamente aprumadas e niveladas. 

14.7. Todas as janelas devem ser protegidas por grade fixa de ferro. 

14.8. Alambrado de tela de arame galvanizado (H = 2,50m), fixado com mourões de 

concreto a cada 2,00m, deve ser instalado ao redor da edificação conforme projeto. 

14.9. Portão de correr em gradil fixo com 3m de largura instalado na entrada da 

edificação, dando acesso a parte interior cercada pelo alambrado. 

15. 	PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORÍS. 

15.1. 0 contrapiso de concreto terá espessura=5,0cm, traço 1:3:6 (cimento:areia:brita) 

em áreas secas e espessura = 4cm em áreas molhadas com traço 1:3:6. 

15.2. 0 piso dos banheiros e da cozinha deverão receber impermeabilização em toda a 

sua área. Também será impermeabilizado uma faixa da parede de 100 cm de altura 

acima do piso por toda o perímetro. 
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15.3. Os pisos internos serão de porcelanato polido, borda retificada, dimensões de 

(60x60)cm, cor cinza claro. Será executado sobre piso de regularização, traço 1:3 

(cimento:areia). 

15.4. As soleiras serão em granito cinza andorinha e ocuparão todo o vão das portas. 

15.5. Os rodapés, onde indicado em projeto, serão de granito cinza andorinha, altura = 

10,0cm. A área externa terá rodapé, em todo seu entorno, de argamassa h=10cm. 

15.6. Os peitoris serão em granito cinza andorinha, largura = 22cm e espessura = 2cm, 

em todas as janelas. As bordas serão tipo simples. 

15.7. O assentamento dos ladrilhos hidráulicos 25x25cm nas áreas externas será feito 

com argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3, espessura de 2,0cm. Após o 

sarrafeamento da argamassa com régua, deverá ser borrifado cimento em pó sobre 

a superfície da argamassa. Os ladrilhos serão então colocados sobre a argamassa 

e comprimidos individualmente com o cabo da colher de pedreiro e finalmente 

batidos com régua em toda a superfície revestida. Decorridos 3 (três) dias após o 

assentamento, deverá ser feito o rejunte com pasta de cimento comum, ou "Sika" 

para rejuntar, cor cinza. O rejuntamento deverá ser feito com bisnaga, de forma a 

não preencher os frisos do ladrilho, de difícil limpeza após secagem. 

15.8. Deverá ser feito piso intertravado em blocos de concreto pré-moldados 

retangulares, 20x10, cor natural, na área indicada em projeto, para execução de 

estacionamento de veículos. 

15.9. A área destinada ao estacionamento deverá ser regularizada e compactada antes 

da execução do piso intertravado. 

15.10. Os limites da área de piso intertravado devem ser executadas com guia de concreto 

pré-moldados. 

16. 	LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

16.1. A obra deverá ser entregue totalmente completa e limpa e com todas as instalações 

em funcionamento. 
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17. 	OBSERVAÇÕES. 

17.1. A Prefeitura do Município de Varginha fornecerá, através de seus profissionais, a 

fiscalização das obras, sendo que a mesma poderá recusar qualquer serviço que 

não esteja compatível com este Memorial, bem como determinar a aceitação ou 

não da qualidade do material empregado nos serviços. 

17.2. Todo o serviço de demolição necessário à execução da obra ficará a cargo da 

Contratada, sem nenhum ônus ou empecilhos burocráticos à Prefeitura do 

Município de Varginha. 

17.3. Toda a parte por ventura danificada durante a obra deverá ser refeita pela 

Contratada. 

17.4. Todas as despesas referentes à execução da obra, tais como: encargos sociais e 

trabalhistas, instalação de canteiro de obras e aprovação dos projetos pelos órgãos 

competentes correrão por conta da Contratada. 

17.5. A Contratada submeterá à Fiscalização a especificação de qualquer outro material 

aqui não indicado, se julgada necessária a sua especificação. 

17.6. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do presente 

MEMORIAL e com as concessionárias dos serviços públicos. Fica expressamente 

entendido que as quantidades e medidas mencionadas no Memorial Descritivo não 

constituem limites às obrigações contratuais, que são executar os serviços 

especificados nas quantidades que forem necessárias para a integral execução da 

obra, em todos pormenores. 

Varginha, 16 de setembro de 2021. 

Leonardo Vieira da Cruz 	 Luiz Otávio Andreata 

Engenheiro Civil — SEPLA 	 Engenheiro Civil — SEPLA 
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